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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 478, de 20 de junho de 2014, que 
outorga permissão à Universidade Estadual de Feira de Santana para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Feira de Santana, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVA 
INTERESSADO(A): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.059414/2011 
LOCALIDADE: FEIRA DE SANTANA/ BA 
AVISO DE HABILITAÇÃO: 09, DE 19/09/2011 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 24/11/2011, eu, 
Maria Salete Borges de Almeida Leonardo, Matrícula n° 1365501, opino pela instauração, 
nesta data, do competente procedimento relacionado a tal documento, contendo^ $ folhas, 
incluindo esta. 

Maria Salete Borges 

Brasília, 24 de novembro de 2011. 

de Almeida Leonardo 
Chefi de Serviço 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

Brasilia^) de novembro de 2011. 

Vanea 
Coordenador (a) Geral de 

Rabelo 
Regime Legal de Outorgas 
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Universidade Est adual de Feira de Sant ana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 874/86 de 19/12/86 
Recredenciada pelo Decreto Estadual 9.271 de 14/ 12/ 2004. 

REQUERIM EN TO 

Exrrio Senhor M inist ro das Com unicações, 

A UN IVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SAN TAN A, autorizada pelo 
Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76, Reconhecida pela Portaria 
M inisterial n° 874/86 de 19/12/86, Recredenciada pelo Decreto Est ad ual 
9.271 de 14/12/2004, com endereço para co rrespondência na Avenid a 
Transno rdest ina, S/ N, Bairro Novo Horizonte, na cidade de Feira de 
Sant ana - BAHIA, Brasi l , Caixa Po st al : 252 e 294, CEP: 44036-900, por seu 
representante legal, vem so l ici t ar a V. Exa. outorga para execut ar serviço 
de rad iod ifusão SONORA EM FREQUÊN CIA M ODULADA, com f ins 
exclusivam ent e educat ivos, na cidade de FEIRA DE SAN TAN A, Est ad o 
BAHIA, no canal/ na f requência 300E, Classe B1, Previst o (a) no Plano 
Básico de Dist ribuição de Canais do referido serviço . Neste sent ido , 
encam inha est a proposta para execução do serviço acim a descr i t o , 
com post a por todas as document ações de que t rata o Aviso de 
Habilit ação N.° 09, de 19 de Set em b ro de 2011. 

Nestes t ermos, 

Pede deferimento, 

Feira de Sant ana, 17 de novembro de /2011 

Reitor da Universidade Est adual de Feira de Sant ana 
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Universidade Est adual de Feira de Sant ana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 874/86 de 19/12/86 
Recredenciada pelo Decreto Estadual 9.271 de 14/ 12/ 2004. 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinad o declara que: a UN IVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA 

DE SAN TAN A, autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76, 

Reconhecida pela Portaria M inisterial n° 874/86 de 19/ 12/ 86, Re­

credenciada pelo Decreto Est ad ual 9.271 de 14/ 12/ 2004, por seu 

representante legal, compromete-se a obedecer ao d ispost o nos art igos 

221 e 222, § 2°, da Const i t u ição da Repúb l ica, bem como às exig ências 

const ant es da leg islação específ ica do set o r de rad iod ifusão e, em 

esp ecial , às obrigações const ant es da Portaria Interm inisterial n° 651, de 

15 de abri l de 1999. 

Feira de Sant ana, 17 de novembro de 2011 

é Carlos Barreto de Sant ana 

Reitor daxín iversidade Est ad ual de Feira de Sant ana 
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Universidade Est adual de Feira de Sant ana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 874/86 de 19/12/86 
Recredenciada pelo Decreto Estadual 9.271 de 14/ 12/ 2004. 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinad o declara que: a UN IVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA 

DE SAN TAN A, autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76, 

Reconhecida peia Portaria M inisterial n° 874/86 de 19/ 12/ 86, Re­

credenciada pelo Decreto Est adual 9.271 de 14/ 12/ 2004: (i) não p o ssu i 

autorização para executar o mesmo t ipo de serviço na local idade objeto 

da co ncessão ou perm issão ; e (ii) não excederá os lim ites f ixad os no art . 

12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 

contemplada com a outorga. 

Feira de Sant ana, 17 de novembro de 2011 

é Carlos Barreto de Sant ana 

Reitor da Universidade Est adual de Feira de Sant ana 
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Universidade Est adual de Feira de Sant ana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 874/86 de 19/12/86 
Recredenciada pelo Decreto Estadual 9.271 de 14/ 12/ 2004. 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinad o declara que: a UN IVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA 

DE SAN TAN A, autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76, 

Reconhecida pela Portaria M inisterial n° 874/86 de 19/ 12/ 86, 

Recredenciada pelo Decreto Est adual 9.271 de 14/ 12/ 2004, p o ssu i do t ação 

orçamentária e, por conseguinte recursos f inanceiros, para assu n ção da 

outorga do empreendimento. 

Feira de Sant ana, 17 de novembro de 2011 

Reitor da Universidade Est ad ual de Feira de Sant ana 
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-OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrics zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Universidade Est adual de Feira de Sant ana 
Autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 874/86 de 19/12/86 
Recredenciada pelo Decreto Estadual 9.271 de 14/ 12/ 2004. 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinad o declara que: a UN IVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA 

DE SAN TAN A, autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76, 

Reconhecida pela Portaria M inisterial n° 874/86 de 19/ 12/ 86, Re­

credenciada pelo Decreto Est adual 9.271 de 14/ 12/ 2004, m esm o não 

pertencente a administ ração púb lica federal , compromete- se, se p o ssível , 

a integrar a rede nacional de com unicação púb lica gerida pela Em p resa 

Brasi l de Com unicação - EBC. 

Feira de Sant ana, 17 de novembro de 2011 

é Car los Barreto de Sant ana 

Reitor da iversidade Est adual de Feira de Sant ana 
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Universidade Est adual de Feira de Sant ana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 874/86 de 19/12/86 
Recredenciada pelo Decreto Estadual 9.271 de 14/ 12/ 2004. 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinad o declara que: a UN IVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA 

DE SAN TAN A, autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76, 

Reconhecida pela Portaria M inisterial n° 874/86 de 19/ 12/ 86, 

Recredenciada pelo Decreto Est adual 9.271 de 14/ 12/ 2004, som ent e 

b rasi leiros natos exercerão o s carg os e funções de d i reção , gerência, 

chef ia, de assesso ram ent o e assist ência administ rat iva da execução do 

serviço objeto da outorga. 

Feira de Sant ana, 17 de novembro de 2011 

e Car los Barreto de Sant ana 

Reitor da Universidade Est adual de Feira de Sant ana 
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Universidade Est ad ual de Feira de Sant ana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 874/86 de 19/12/86 
Re-credenciada pelo Decreto Estadual 9.271 de 14/ 12/ 2004. 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinad o declara que: a UN IVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA 

DE SAN TAN A, autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76, 

Reconhecida pela Portaria M inisterial n° 874/86 de 19/ 12/ 86, Re-

credenciada pelo Decreto Est adual 9.271 de 14/ 12/ 2004, p o ssu i 7.865 

alunos mat r iculados nos seu s cu rso s de g raduação e pós- g raduação . 

Feira de Sant ana, 17 de novembro de 2011 

é Car los Barreto de Sant ana 

Reitor da Universidade Est adual de Feira de Sant ana 
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Universidade Est adual de Feira de Sant ana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 874/86 de 19/12/86 
Recredenciada pelo Decreto Estadual 9.271 de 14/ 12/ 2004. 

RÁDIO EDUCATIVA DA UEFS - UMA RÁDIO PÚBLICA 

Cont ext ual ização da UEFS 

Feira de Santana situa-se na região do Paraguçu, entre o Recôncavo e 

os tabuleiros semi-áridos do Nordeste. O município possui 542.576 habitantes. 

Faz parte do principal entrocamento rodoviário do Norte e Nordeste, ligando-se 

a Salvador, que fica a 107 km, pela BR 324, distribui o tráfego para todas as 

regiões do Estado e do País, tendo como apoio as BR 101 e 116 e suas 

conexões. 

Nesse contexto, está a Universidade Estadual de Feira de Santana -

UEFS, a única universidade pública estadual na região metropolitana de Feira 

de Santana, que se constitui também pelos municípios de Amélia Rodrigues, 

Conceição da Feira, Conceição do Jacuípe, Tanquinho e São Gonçalo dos 

Campos. 

Entretanto cabe destacar que sua área de influência supera a Região 

Metropolitana de Feira de Santana, apresentando significat iva inserção e 

atuação na região semi-árida, contribuindo para o seu desenvolvimento e a 

elevação da qualidade de vida da população sertaneja. Assim , a UEFS 

apresenta como diretriz estratégica territorial o fortalecimento do compromisso 

com a responsabilidade social e com o desenvolvimento sustentável da região 

do semi-árido e suas sub-regiões. 

Reafima, assim, sua missão, alinhando ações de ensino, pesquisa e 

extensão para a melhoria da qualidade de vida, da preservação da identidade 

cultural e do avanço do conhecimento científíco-tecnológico para o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

José Carlos Santan. 
Reitor 
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desenvolvimento sustentável do semi-árido baiano, mais part icularmentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lãi^  

Território Portal de Sertão. \ , 

Just i f icat iva para co ncessão da outorga 

O real sentido de "Comunicação Publica" no Brasil, ainda que no papel 

seja um conceito antigo, está longe de ser entendido, disseminado e praticado 

hoje. Como fazer jus ao desafio de dar voz e ouvir a todos e não o de ser 

"porta-voz" de todos? Promover o direito à diversidade com igualdade de 

direitos significa levar a democrat ização da comunicação muito além da 

democrat ização da informação, uma vez que, informação de todo tipo não nos 

falta, mas o acesso aos meios de comunicação aliado a uma educação para a 

compreensão do papel, para a fruição e uso conscientes de sua linguagem é 

uma grande carência nacional e um debate que está longe de seu termo. 

Todas estas questões estão em jogo quando a Universidade Estadual de 

Feira de Santana (UEFS) se propõe e colocar uma rádio FM educat iva no ar. E, 

não são questões novas. Em dois momentos anteriores a UEFS solicitou, junto 

ao Ministério da Comunicação, concessão de um canal de rádio FM educat iva: 

no ano de 1994 (53640.000465/ 1994) e no ano de 2007 (53000.052306/ 2007). 

Há dois anos (2009) quando colocou uma W EB TV Universitária em operação, 

o conceito de televisão pública já norteava seu projeto de programação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Uma televisão universitária pública é como uma universidade pública: 
democrática, plural, um espaço público com mecanismos que 
garantam acessibilidade com igualdade para os diferentes. Uma 
televisão pública de qualidade é uma televisão que pode oferecer de 
tudo um pouco para um amplo e variado público, com uma 
programação aberta o bastante para espelhar e expressar a 
diversidade sócio-cultural como sua imagem e semelhança, com 
todas as caras e cores de quem se vê através dela. Uma televisão 
universitária pública precisa abrir espaço para divulgar, promover, 
conhecer e reconhecer o que acontece dentro e fora dos muros da 
universidade. Tem o direito de inovar, e o dever de criar e 
experimentar. O factual, o real e o imaginário assim como outras 
formas de ser, fazer e viver que não passam na televisão comercial 
aberta devem ter espaço também numa TV que é de todos e, por isso 
não tem preço, não se vende e não pertence a ninguém, mas está a 
serviço de toda sociedade (CARNEIRO, 2011). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

José Carlos Barreto dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sam 
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A primeira rádio brasileira surgiu em 1923, no Rio de Janeiro e t inh^ t f r f ^ - —- ^  * 

papel educativo e cultural. Ao longo das décadas, passou por d iversas fases^ a 

fase pioneira marcada pelo advento da radiodifusão no Brasil; a fase da 

implantação das rádio-escolas e a criação das redes educat ivas; a fase em que 

se consolidou a diversificação de sua ação educat iva; a fase do período 

ditatorial no Brasil, quando o rádio foi utilizado para fins educat ivos; a fase 

iniciada em 79, que assinalou a conjugação de meios massivos à Educação e 

se consolidou com a inauguração de FM 's educat ivas e a atual fase, iniciada 

em 1995, onde estão sendo ampliadas as ofertas radiofônicas educat ivas com 

as rádios universitárias. 

Uma rádio universitária educat iva e pública, pelo lugar que o cupa o 

meio rádio na cidade de Feira de Santana em audiência, tem o compromisso 

de conjugar o universitário, o educativo e o público na busca pelo equilíbrio 

entre a universidade, a educação e o interesse público. A comunicação 

radiofônica ou, se quisermos, a radiodifusão não tem muros ou fronteira. 

Embora tenha limites técnicos e tecnológicos, pode ser acessada por todos. 

Isto, só aumenta a nossa responsabilidade. 

Assim como as emissoras autenticamente comunitárias são 

fundamentais para a vida das comunidades onde surgiram, pois servem a 

inúmeros interesses colet ivos, contribuem para o processo de organização e 

para a ampliação do nível de consciência polít ica da comunidade, as rádios 

educat ivas são da comunidade e têm a função de atender os interesses dessa 

comunidade e promovê-los socialmente, além de manter um certo padrão de 

língua portuguesa passando informalmente a norma culta para os ouvintes, 

sem deixar de valorizar expressões regionais em um país tão extenso. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a rede pública que faz sentido se dará pelas possibilidades de 
diversificar as opiniões, de abrir os conteúdos, de tratar de todos os 
temas e abordar as localidades. Essa será sua marca e sua 
qualidade. Hoje, no Brasil, é preciso abrir as oportunidades, ouvir 
outras vozes e ver e propiciar outros modelos e formatos. 
(CARMONA, 2006) 

Sabemos que a implantação doszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA media exige um capital elevado e a 

aplicação de estratégias de sedução no rádio, com diferentes finalidades, fez 

com que esse veículo se tornasse instrumento de conquista do público para zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

á -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

José Carlos Barreto de Santan; 
Reitor 
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_ <o Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

interesses privados. Se por um lado a maioria das rádios comunitárias verti}, 

assumindo um papel instrumental, tanto para fins polít icos-partidários como 

para fins comerciais, à medida que associações comunitárias são inventadas 

para just ificar a concessão de canais comunitários, por outro a ut ilização do 

rádio para a educação no Brasil não tem sido sat isfatória, pois há um grande 

número de emissoras comerciais contra poucas educat ivas, nas quais o 

espaço na grade de programação está direcionada a segmentos de público e é 

composto, na grande maioria, por séries instrucionais e cursos. 

A informação, composta por fatos, ideias e opiniões, é um direito 

fundamental do cidadão brasileiro. Para inserir o rádio no contexto do Estado 

Democrático de Direito, é necessário que haja uma democrat ização dos meios 

de comunicação de massa para formação de uma consciência individual 

polít ica e social do cidadão brasileiro. 

Com esse entendimento e atendendo ao Aviso de Habilitação n° 09 do 

Ministério das Comunicações, de 19 de setembro de 2011, a Universidade 

Estadual de Feira de Santana, por seu representante legal, apresenta esta 

proposta para execução do serviço de radiodifusão sonora em frquência 

modulada, com fins exclusivamente educat ivos, na cidade de Feira de Santana, 

estado da Bahia, no canal/ na frequência 300E, Classe B1, previsto no Plano 

Básico de Distribuição de Canais do referido serviço. 

A Rádio Universitária da UEFS deverá ter como missão dar voz à 

comunidade universitária, feirense e de sua região metropolitana, produzindo e 

veiculando conteúdo que privilegie e valorize não só o ensino, a pesquisa e a 

extensão universitários, mas também os saberes e fazeres do semi-árido 

baiano, democratizando o conhecimento que é produzido por docentes e 

discentes, por seu pessoal técnico e administrativo e pela comunidade externa. 

Preocupada em atender os anseios das comunidades interna e externa, 

esta possível Rádio Universitária da UEFS, espaço de informação e formação 

de caráter educat ivo, veiculará uma programação marcada pela independência 

editorial, não podendo ser, em nenhum momento, porta-voz oficial da 

Administração Superior, função dest inada à Ascom/ UEFS - que também terá 

seu espaço devidamente contemplado na programação dessa emissora, 

assumindo o compromisso com a imparcialidade e veiculação de conteúdos 

voltados para a consciência crít ica, ét ica e cidadã de seu público, com ênfase zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

joséCarlosSetodeSantan. 

Reitor 
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Gorm, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-CD RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
na educação da sensibilidade e do gosto pelo saber, pela cultura, pela aça& em 

favor dos Direitos Humanos, da preservação do nosso patrimônio mat eriare 

imaterial, pela valorização das culturas locais e defesa do Ambiente, com 

part icipação democrát ica das comunidades interna e externa da UEFS. 

A apropriação privada do rádio, que deveria ser um espaço público de 

art iculação, de organização e de conscient ização polít ica das comunidades que 

não dispõem de instrumentos de comunicação próprios, assim como a 

instrumentalização política e comercial das emissoras comunitárias, prejudica o 

exercício da cidadania. 

Sendo a população titular do direito a informação, que deve ser 

apresentada sem censura, para possibilitar a consciência polít ica social e 

cultural do indivíduo, a Rádio Universitária da UEFS, preocupada em garantir 

pressupostos básicos democrát icos, propõe além da divulgação de matérias 

imparciais, a concessão de espaço em sua grade de programação para que 

todos os seguimentos sociais tenham direito de se expressarem e 

manifestarem opiniões contemplando, assim, toda a comunidade universitária 

da UEFS e a comunidade da região metropolitana de Feira de Santana. 

Como objetivo geral a Rádio Universitária da UEFS buscará veicular 

informação e entretenimento de interesse da UEFS, comunidade feirense, de 

sua região de influência, de caráter educativo e cultural, nos moldes da 

proposta de Rede Pública de Comunicação que está sendo implantada no 

País. Entre outras metas f ísicas e objetivos específicos da Radio Universitária 

da UEFS podemos listar 1) criar uma estrutura de programação e conteúdo 

diversificados; 2) estabelecer parceria com Movimentos Sociais, Irdeb e outras 

rádios públicas e universitárias da Bahia e do Brasil para produção e 

veiculação e troca de conteúdo; 3) estender as parcerias com rádios 

comunitárias de Feira de Santana e região metropolitana que tenham afinidade 

com a proposta de programação; 4) montar infra-estrutura básica, at ravés da 

construção de prédio para emissora de rádio, aquisição de equipamentos 

digitais e contratação de equipe técnica para a produção e veiculação de 

conteúdo; 5) convidar a comunidade universitária e externa a part icipar da 

produção de conteúdo, colaborando at ravés da formação de núcleos e 

produção de programas radiofônicos; 6) formar pessoal especializado at ravés 

jose Carlos Barreto de Santan; 
Reitor 
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Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
de cursos, estágios e treinamento em parceria com os cursos de Comunicação^ , ^ ^ ç >  

de instituições de ensino superior e com o sindicato dos radialistas; 7) contribuir ' l ' 

para a construção de uma universidade pública socialmente referenciada na 

região do semi-árido baiano; 8) construir uma imagem/perfil de comunicação 

com a part icipação democrática da comunidade universitária e externa, com 

produção de conteúdo de interesse público. 

<vO" 
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Universidade Est adual de Feira de Sant ana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autorizada pelo Decreto Federal n° 77.496 de 27/ 04/ 76 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 874/86 de 19/12/86 
Recredenciada pelo Decreto Estadual 9.271 de 14/ 12/ 2004. 

Bertold Brecht, em um artigo em 1932 propôs um sistema que pudesse converter o rádio de um simples aparato de distribuição de 
informações num amplo sistema de comunicação. Nessa proposição cada rádio-receptor caseiro se transformaria também num 
transmissor, as torres de t ransmissão perderiam a sua função "monológica", a serviço exclusivo de uma emissora unidirecional, e 
se converteriam num centro de troca de informações. A unilateralidade dos pólos produtor e consumidor seria superada pela 
transformação da radiodifusão num mecanismo de diálogo, onde ninguém mais deteria o monopólio do discurso. Essa idéia de 
Brecht foi retomada, cerca de cinquenta anos depois, por Hans Magnus Enzensberger, ao observar que do ponto de vista 
exclusivamente técnico não exist ia diferença fundamental entre t ransmissor e receptor: todo rádio-receptor transistorizado poderia, 
pela própria natureza de sua tecnologia, atuar sobre outros rádio-receptores, sendo portanto um emissor em potencial. Essa 
possibilidade técnica não se realizava por interesses polít ico-financeiros evidentes1. 

Hoje, no início da segunda década do século XXI, a telemát ica, com seus diversos disposit ivos de comunicação móvel, além de 
descort inar azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA utopia de Brecht e a proposição de Enzensberger como possíveis realidades cot idianas, também nos orientou na 
elaboração dessa primeira versão de uma grade de programação para a Rádio Universitária da Uefs. A grade de programação é 
um dos documentos solicitados pelo Aviso de Habilitação n° 09 do Ministério das Comunicações, 2011, e nós a desenvolvemos 
com a clara perspect iva de termos montado uma primeira versão que será transformada e ganhará vida e sonoridade quando a 

M ACHADO, Arlindo, M AGRI, Caio e M ASAGÃO, Marcelo. Rád ios Livres. São Paulo: Brasiliense, 1986 ,^ ô nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JosèCartf  
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emissora for ao ar, por acreditarmos que será possível desenvolver uma programação descentralizada. A programação da Rádio 
Universitária da Uefs deverá ser construída, em forma de rede, com a part icipação efet iva da comunidade, interna e externa, e 
dotada de reversibilidade concreta. 

Programação 

Segunda-feira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
06h00 às 07h00 
07h00 às 08h00 
08h00 às 12h00 
08h20 às 08h23 
09h20 às 09h23 
09h40 às 09h43 
10h40 às 10h43 
11h00 às 11h03 
11h40 às 11h43 
12h00 às 13h00 
12h20 às 12h23 
13h00 às 18h00 
13h20 às 13h23 
14h20 às 14h23 
14h40 às 14h43 
15h40 às 15h43 
16h40 às 16h43 
18h00 às 19:00 
18h20 às 18h23 
19h00 às 20h00 
20h00 às 22h00 
20h20 às 20h23 
22h00 às 24h00 
OOhOO às 06h00 

dia da semana /  horário 

Sintonia Uefs 
Uefs Redação 
Sintonia Uefs 
Saúde Mulher 
Ouvindo Esporte 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Sociedade Informática 
Jornal Uefs 
Feira Metropolitana 
Seu Direito 
Sintonia Uefs 
Saúde Mulher 
Ouvindo Esporte 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Uefs Redação 
Seu Direito 
Voz do Brasil 
Estilo Uefs 
Ouvindo Esporte 
Sintonia Uefs 
Uefs Boa-noite zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. «xêrio 
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Terça-feira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
06h00 às 09h00 
06h00 às 07h00 
06h40 às 06:43 
07h00 às 08h00 
08h00 às 12h00 
09h20 às 09h23 
09h30 às 09h33 
09h40 às 09h43 
10h40 às 10h43 
11h00 às 11H03 
11h40 às 11h43 
12h00 às 13h00 
12h20 às 12h23 
13h00 às 18h00 
13h20 às 13h23 
13h40 às 13h43 
14h20 às 14h23 
14h40 às 14h43 
15h40 às 15h43 
16h40 às 16h43 
18h00 às 19:00 
18h20 às 18h23 
19h00 às 20h00 
20h00 às 22h00 
20h20 às 20h23 
21h55 às 22h58 
22h00 às 24h00 
OOhOO às 06h00 

Sintonia Uefs 
Saúde para você 
Uefs Redação 
Sintonia Uefs 
Ouvindo Esporte 
Leitura Sonora 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Sociedade Informática 
Jornal Uefs 
Feira Metropolitana 
Seu Direito 
Sintonia Uefs 
Saúde para você 
Leitura Sonora 
Ouvindo Esporte 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Uefs Redação 
Seu Direito 
Voz do Brasil 
Estilo Uefs 
Ouvindo Esporte 
Leitura Sonora 
Sintonia Uefs 
Uefs Boa-noite 
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Quarta-feira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
06h00 às 07h00 
07h00 às 08h00 
08h00 às 12h00 
08h20 às 08h23 
09h20 às 09h23 
09h40 às 09h43 
10h40 às 10h43 
11hOO às 11h03 
11h40 às 11h43 
12h00 às 13h00 
12h20 às 12h23 
13h00 às 18h00 
13h20 às 13h23 
14h20 às 14h23 
14h40 às 14h43 
15h40 às 15h43 
16h40 às 16h43 
18h00 às 19:00 
18h20 às 18h23 
19h00 às 20h00 
20h00 às 22h00 
20h20 às 20h23 
22h00 às 24h00 
OOhOO às 06h00 

Sintonia Uefs 
Uefs Redação 
Sintonia Uefs 
Saúde Mulher 
Ouvindo Esporte 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Sociedade Informática 
Jornal Uefs 
Feira Metropolitana 
Seu Direito 
Sintonia Uefs 
Saúde Mulher 
Ouvindo Esporte 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Uefs Redação 
Seu Direito 
Voz do Brasil 
Estilo Uefs 
Ouvindo Esporte 
Sintonia Uefs 
Uefs Boa-noite 
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Quinta-feira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
06h00 às OThOO 
06h40 às 06:43 
07h00 às 08h00 
08h00 às 12h00 
09h20 às 09h23 
09h30 às 09h33 
09h40 às 09h43 
10h40 às 10h43 
11hOO às 11h03 
11h40 às 11h43 
12h00 às13h00 
12h20 às12h23 
13h00 às 18h00 
13h20 às 13h23 
13h40 às 13h43 
14h20 às 14h23 
14h40 às 14h43 
15h40 às 15h43 
16h40 às 16h43 
18h00 às 19:00 
18h20 às 18h23 
19h00 às 20h00 
20h00 às 22h00 
20h20 às 20h23 
21h55 às 22h58 
22h00 às 24h00 
OOhOO às 06h00 

Sintonia Uefs 
Saúde para você 
Uefs Redação 
Sintonia Uefs 
Ouvindo Esporte 
Leitura Sonora 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Sociedade Informática 
Jornal Uefs 
Feira Metropolitana 
Seu Direito 
Sintonia Uefs 
Saúde para você 
Leitura Sonora 
Ouvindo Esporte 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Uefs Redação 
Seu Direito 
Voz do Brasil 
Estilo Uefs 
Ouvindo Esporte 
Leitura Sonora 
Sintonia Uefs 
Uefs Boa-noite 
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Sexta-feira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
06h00 às 07h00 
07h00 às 08h00 
08h00 às 12h00 
08h20 às 08h23 
09h20 às 09h23 
09h40 às 09h43 
10h40 às 10h43 
11hOO às 11h03 
11h40 às 11h43 
12h00 às 13h00 
12h20 às 12h23 
13h00 às 18h00 
13h20 às 13h23 
14h20 às 14h23 
14h40 às 14h43 
15h40 às 15h43 
16h40 às 16h43 
18h00 às 19:00 
18h20 às18h23 
19h00 às 20h00 
20h00 às 22h00 
20h20 às 20h23 
22h00 às 24h00 
OOhOO às 06h00 

Sintonia Uefs 
Uefs Redação 
Sintonia Uefs 
Saúde Mulher 
Ouvindo Esporte 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Sociedade Informática 
Jornal Uefs 
Feira Metropolitana 
Seu Direito 
Sintonia Uefs 
Saúde Mulher 
Ouvindo Esporte 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Jornal Uefs 
Uefs Redação 
Seu Direito 
Voz do Brasil 
Estilo Uefs 
Ouvindo Esporte 
Sintonia Uefs 
Uefs Boa-noite 
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Sábado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
06h00 às 09h00 
06h55 às 06h58 
09h00 às 11h00 
09h55 às 10h58 
11h00 às 14h00 
11h00 às 11H03 
11h55 às 11h58 
14h00 às 17h00 
17h00 às 19h:00 
17h55 às 18h58 
19h00 às 24h00 
OOhOO às 06h00 

Sintonia Uefs 
Gato e Cachorro 
Movimento 
Leitura Sonora 
Sintonia Uefs 
Sociedade Informática 
Gato e Cachorro 
Conversa de Rádio 
Livros no Rádio 
Leitura Sonora 
Sintonia Uefs 
Uefs Boa-noite 

Domingo 
06h00 às 09h00 
06h55 às 06h58 
09h00 às 11H00 
09h55 às 10h58 
11h00 às 14h00 
11h00 às 11h03 
11h55 às 11h58 
14h00 às 17h00 
17h00 às 19h:00 
17h55 às 18h58 
19h00 às 24h00 
OOhOO às 06h00 

Sintonia Uefs 
Gato e Cachorro 
Rádio de Casa 
Leitura Sonora 
Sintonia Uefs 
Sociedade Informática 
Gato e Cachorro 
Enciclopédia Nordestina 
Nova Era 
Leitura Sonora 
Sintonia Uefs 
Uefs Boa-noite 
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Grade da programação 

Segunda- feira Terça- feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta- feira Sábado Domingo 
06h00 
às 
09h00 

Sintonia Uefs Sintonia 
Uefs 

06h00 
às 
07h00 

Sintonia Uefs Sintonia Uefs Sintonia Uefs Sintonia Uefs Sintonia Uefs 

06h40 
às 06:43 

Saúde para 
você 

Saúde para 
você 

06h55 
às 
06h58 

Gato e 
Cachorro 

Gato e 
Cachorro 

07h00 
às 
08h00 

Uefs Redação Uefs Redação Uefs 
Redação 

Uefs Redação Uefs Redação 

08h00 
às 
12h00 

Sintonia Uefs Sintonia Uefs Sintonia Uefs Sintonia Uefs Sintonia Uefs 

08h20 
às 
08h23 

Saúde Mulher Saúde 
Mulher 

Saúde Mulher 

09h00 
às 
11h00 

Movimento Rádio de 
Casa 

09h20 
às 
09h22 

Ouvindo 
Esporte 

Ouvindo 
Esporte 

Ouvindo 
Esporte 

Ouvindo 
Esporte 

Ouvindo 
Esporte 
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09h30 
às 
09h33 

Leitura Sonora Leitura Sonora 

09h40 
às 
09h43 

Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs 

09h55 
às 
10h58 

Leitura Sonora Leitura 
Sonora 

10h40 
às 
10h43 

Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs 

11hOO 
às 
14hOO 

Sintonia Uefs Sintonia 
Uefs 

11hOO 
às 
11h03 

Sociedade 
Informática 

Sociedade 
Informática 

Sociedade 
Informática 

Sociedade 
Informática 

Sociedade 
Informática 

Sociedade 
Informática 

Sociedade 
Informática 

11h40 
às 
11h43 

Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs 

11h55 
às 
11h58 

Gato e 
Cachorro 

Gato e 
Cachorro 

12h00 
às 
13h00 

Feira 
Metropolitana 

Feira 
Metropolitana 

Feira 
Metropolitana 

Feira 
Metropolitana 

Feira 
Metropolitana 

12h20 
às 
12h23 

Seu Direito Seu Direito Seu Direito Seu Direito Seu Direito 
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13h00 
às 
18h00 

Sintonia Uefs Sintonia Uefs Sintonia Uefs Sintonia Uefs Sintonia Uefs 

13h20 
às 
13h23 

Saúde Mulher Saúde para 
você 

Saúde 
Mulher 

Saúde para 
você 

Saúde Mulher 

13h40 
às 
13h43 

Leitura Sonora Leitura Sonora 

14hOO 
às 
17h00 

Conversa de 
Rádio 

Enciclopédia 
Nordestina 

14h20 
às 
14h23 

Ouvindo 
Esporte 

Ouvindo 
Esporte 

Ouvindo 
Esporte 

Ouvindo 
Esporte 

Ouvindo 
Esporte 

14h40 
às 
14h43 

Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs 

15h40 
às 
15h43 

Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs 

16h40 
às 
16h43 

Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs Jornal Uefs 

17h00 
às 
19h:00 

Livros no 
Rádio 

Nova Era 

17h55 
às 
18h58 

Leitura Sonora Leitura 
Sonora 
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18h00 
às 19:00 

Uefs Redação Uefs Redação Uefs 
Redação 

Uefs Redação Uefs Redação 

18h20 
às 
18h23 

Seu Direito Seu Direito Seu Direito Seu Direito Seu Direito 18h20 
às 
18h23 
19h00 
às 
24h00 

Sintonia Uefs Sintonia 
Uefs 

19h00 
às 
20h00 

Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil 19h00 
às 
20h00 
20h00 
às 
22h00 

Est ilo Uefs Est ilo Uefs Est ilo Uefs Est ilo Uefs Est ilo Uefs 20h00 
às 
22h00 
20h20 
às 
20h23 

Ouvindo 
Esporte 

Ouvindo 
Esporte 

Ouvindo 
Esporte 

Ouvindo 
Esporte 

Ouvindo 
Esporte 

21h55 
às 
22h580 

Leitura Sonora Leitura Sonora 21h55 
às 
22h580 
22h00 
às 
24h00 

Sintonia Uefs Sintonia Uefs Sintonia Uefs Sintonia Uefs Sintonia Uefs 22h00 
às 
24h00 
OOhOO 
às 
06h00 

Uefs Boa-noite Uefs Boa-noite Uefs Boa-
noite 

Uefs Boa-noite Uefs Boa-noite Uefs Boa-noite Uefs Boa-
noite 
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Sumário dos p rogramas 

Conversa de rádio 
Os assuntos são muitos, ciência, cinema, comportamento, ecologia, esporte, festejos, fotografia, gastronomia, literatura, mídias, 
música, quadrinhos, teatro, tecnologia, viagem, ... E a conversa é com convidados e os ouvintes. 
Sábado 14:00 às 17:00 

Enciclopéd ia Nordest ina 
Programa que destaca o universo musical do Nordeste brasileiro. 
Domingo 14:00 às 17:00 

Est i lo Uefs 
De segunda a sexta, 20 às 22 horas. Cada dia contempla um desses est ilos musicais: segunda - blues e jazz; terça - rock; quarta 
- bossa nova; quinta - dance, funk e eletônica; sexta - chorinho. 

Feira M etropolitana 
Artes, art istas, eventos, educação. A agenda da região metropolitana de Feira de Santana é o tema central desse programa. 
Segunda a sexta 12:00 às 13:00h. 

Gato e Cachorro 
Animais no campus, posse responsável e informações pela qualidade de vida de seu animal de est imação são temas abordados 
nesse boletim. 
3 min 

Jo rnal Uefs 
Boletim da Ascom voltado às at ividades da Uefs. O boletim informa os ouvintes sobre eventos e notícias da Uefs 
3 min (cada bloco); 3 blocos por turno (manhã; tarde) 
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Leitura Sono ra 
Nesse programa a prioridade é abordar a produção editorial universitária. O programa tem duas edições originais por semana.. 
3 min 

Livros no Rád io 
Programa sobre escritores, leitores e livros. 
Sabadp 17:00 às 19:00 

M ovimento 
Programa com a part icipação direta dos atores dos movimentos e grupos sociais, sindicatos, oposições sindicais e entidades 
estudant is. 

Sábado 09:00 às 11:00 

Nova Era 
O programa Nova Era pretende divulgar e despertar o interesse sobre est ilos musicais como New Age, World Music e Eletrônica. 
Domingo 17:00 às 19:00 

Ouvindo Esport e 
Boletim diário com notícias e informações esport ivas. 
3 min 

Rádio de Casa 
Produção musical local e regional. Com participação de art istas e ouvintes 
Domingo 09:00 às 11:00 
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Saúde M ulher 
Em destaque a saúde da mulher. Boletim que aborda o bem estar biopsicosocial da mulher moderna, contemplando temas como 
adolescência, at ividades f ísicas, dieta, gravidez, menopausa, métodos ant iconcepcionais, relacionamento conjugal, saúde mental e 
sexualidade. 
3 min 

Saúde para você 
Boletim de serviços sobre saúde com campanhas educat ivas e de prevenção. Com part icipação de profissionais de áreas como 
enfermagem, farmácia, medicina e psicologia. 
3 min 

Seu Direito 
Boletim de serviço com informações de direito, legislação e procedimentos legais. 
3 min 

Sint onia Uefs 
Buscar apresentação de diversos est ilos musicais, com obras conceituais, compositores e intérpretes representat ivos, peças 
icônicas e lançamaentos. No Sintonia Uefs será procurado, ainda, auscultar os ouvintes para formar a sua programação. 

Sociedade Informát ica 
Boletim diário sobre a Sociedade Informática. Relações, causas, efeitos, produtos, etc. 
3 min 

Uefs Boa-noite 
Música erudita, nacional e internacional durante toda a madrugada. 
Segunda a domingo 00 - 06 

Uefs Redação 
Notícias e reportagens locais, estaduais, nacionais e internacionais, com a part icipação da equipe de repórteres da Rádio Uefs. 
Segunda a sexta 07:00 às 08:00h; 18:00 às 19:00hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v%v$ r i° 45 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
S E C R E T A R I A DA EDUCAÇÃO E CULTURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UN IVERSIDADE ESTA D UA L D E FEIRA DE SAN TAN A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTORIZADA PELO DECRETO FEDERAL N° 77.496 DE 27-04-1976 

e Reconhecida pela Portaria Ministerial n° 874/86 de 19/12/86 
Fax: (75) 3224-5344 /  3224-2284 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 

Esplanada Dos Ministérios 
Bloco R - Edifício Anexo -

Ala Oeste -
70044-900 - Brasilia-DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L 

AVENIDA TRANSNORDESTINA, S/N - NOVO HORIZONTE 
CAIXA POSTAL: 252 e 294 - TEL.: (75) 3224-8200 k A f J n 

CEP.: 44036-900 - FEIRA DE SANTANA - BA - BP A*rfS*» , ,M 
http://www.uefs.br 
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* ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Çj Menu Principal w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

liiivK M V.n «>;).)/ 

de ïvkfomumcjciM* 
Sistemas 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Interativos 

SR D »» Consultas »» GeralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA internet  teia I menu ajuda 

V Tela Inicial f c\  Resultado da Consulta 

Consult a Geral 
Cri t ér ios da Pesquisa 

Nome Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 

Result ado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 24/09/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota TécnicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n°S$ /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga de Serviço de FM/TV com fins exclusivamente educativos - Resultado 
das análises das propostas dos concorrentes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Referência: 53000.049135/2011, apensos: 53000.059414/2011; 53000.059705/2011; 
53000.059248/2011; 53000.060099/2011; 53000.060424/2011; 53000.059738/2011; 
53000.061798/2011; 53000.060376/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Os presentes autos tratam do processo seletivo para a outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada com fins exclusivamente educativos, de acordo 
com o procedimento estabelecido pela Portaria MC n° 420, publicada no Diário Oficial da União 
de 19/09/2011, tendo sido apresentadas 08 (oito) propostas objetivando tal outorga, de acordo 
com os dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Feira de Santana 
Canal: 300E 
Classe: B I 
Aviso de Habilitação n°: 09 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011 

Assim se descreve o resultado das análises dos processos apensados a este, todos contendo 
propostas dos concorrentes à outorga em tela: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOMEDO(A) 
C O N C O R R E N T E 

T I P O PROCESSO 
N° 

R E S U L T A D O 
DA ANÁLISE 

PONTOS 
OBTIDOS 

CLASSIFICAÇÃO 
OU 

I N D E F E R I M E N T O 

NÚMERO DE 
ALUNOS DA 

INSTITUI-
ÇÃO DE 
ENSINO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Universidade Estadual 
de Feira de Santana 

1 53000.059414/ 20 
I I 

Habilitada 00 I o Lugar 7.865 

Instituto de 
Radiodifusão 
Educat iva da Bahia 

I 53000.059705/ 20 
I I 

Inabilitada 00 Indeferimento 00 

Secretaria de 
Comunicação Social 
do Estado da Bahia 

I 53000.059738/ 20 
11 

Inabilitada 00 Indeferimento 00 

Fundação Brasil II 53000.059248/ 20 Inabilitada 00 Indeferimento 00 

wjl/SLPUB/GTPU 
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Ecoar 11 
Fundação Zeca Jatobá II 53000.060099/ 20 

I I 
Inabilitada 00 Indeferimento 00 

(#tm^ o^ o"Vider- II 53000.060424/ 20 
11 

Inabilitada 00 Indeferimento 00 

^ o c O y J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ Y e d a d e 

C i en t  í f icjtójCwt t rrãT 
^ AiiítfltfTemÈÍra\  

II 53000.061798/ 20 
11 

Inabilitada 00 Indeferimento 00 

<!G ru p^ Gay^ a^ B^ h i á II 53000.060376/ 20 
I I 

Inabilitada 00 Indeferimento 00 

Leg en d ai - PÇf?o\ »JÉrídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jur íd ica de Natureza Privada. 

ç,onui zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ANALISE 

' De acordo com a análise de todos os processos a este apensados, contendo 
os concorrentes à presente outorga, e tendo por base zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V A . 

- a preferência legal atribuída às pessoas jurídicas de direito público interno, em 
conformidade com o art. 5 o da Portaria 420/2011, que estabelece os critérios para o presente 
procedimento seletivo, e 

- a pontuação obtida por cada uma das concorrentes, após a análise de seus respectivos 
processos, 

chega-se à conclusão de que: 

a) houve apenas uma proposta de pessoa jurídica de direito público interno habilitada, 
possuindo esta - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA - , pelos 
critérios estabelecidos no art. 5o da citada Portaria, os requisitos para ser declarada 
vencedora do presente processo seletivo; 

b) verificou-se que o(a) concorrente que possui os requisitos para vencedor(a) não é 
detentor(a) de outra(s) outorga(s) de serviço(s) de radiodifusão e, portanto, com a obtenção 
desta outorga não excederá os limites estabelecidos pelo Decreto-Lei 236/67, art. 12. 

3. A par das presentes informações, confirma-se, a nosso ver, a listagem do resultado 
das análises acima citada. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, opinamos pela declaração da concorrente UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA vencedora do presente processo seletivo, e sugerimos 
que: 

a) Sejam todos(as) os(as) concorrentes notificados do resultado da análise destes 
autos, por meio de ofício, com aviso de recebimento dos Correios, com prazo 
recursal, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/201 \ J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WJ1/53000.049I35/2012/SLPUB/GTPU » 
2 de 3 
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b) após as análises de todos os recursos que vierem a ser a p r & t W ^ m os 
autos, acompanhados de todos os dos concorrentes, juntamenje cbffl^^esültados 
de tais análises, encaminhados ao Senhor Ministro de Estad^í i lás^pfc^cações , 
a quem compete a decisão relativa aos recursos e à homol^^ã^flfl^rjfesente 
processo seletivo, ouvida previamente a Consultoria Jurídica.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 3 

À consideração superior. 

Brasília,o9^ d 

WERTJNTOA OrTTTICSUS LEITE 
Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

Brasília ília, de 2012. 

ANAjAJJrÜCIÀ S. A. CAMPOS 
Coordenadora do Subgmpooe Trafcalno de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. A consideração da Diretora do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de 2012. 

EDUARDCTAMDR^M MARTINS DE SOUZA 
Coordenador do Jorupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C\1 TA B r a s í H a , < %S de ^ Jx^ Ĵ de 20112. 

PATRICIAJBMTO-BE-AVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Proceda-se conforme o 

rasília, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / <Aiyfe>  de 2012 

GENILEfjP^CBÍST! >E ALBUQUERQUE NETO 
SecreiarlSo^Servic )s de Comunicação Eletrônica 

WJI/53000.049135/20I2/SLPUB/GTPU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 de 3 
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Com U/ }; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^ 

Secretaria de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F ! s __2 J3 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Elet rônica -° 

Nota Técnica n°j5ü / 2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 3 ° 

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exclusivamente educativos 

Retérência: 53000.059414/2011, apenso ao 53000.049135/2011 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE 
SANTANA, abaixo qualificada, encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: Universidade Estadual de Feira de Santana. 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Feira de Santana/ BA 
Canal: 300E 
Classe: BI 
Aviso de Habilitação n°: 09 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011 
Data de postagem/protocolo desta proposta: Postagem 18/11/2011, Protocolo 23/11/2011 
Requerimento tempestivo? X sim O não 

ANALISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO JUNTADA 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal: 

Ok 
fl . 02 

b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da 
Administração Pública Federal Indireta 

Não se 
aplica. 
Fl. 06 

c) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2 o, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 

Ok 
fl . 03 

-w 

wjl/SLPUB/GTPU 

Volume de Processo Digitalizado 53000.059414/2011-72 (0136565)         SEI 53000.059414/2011-72 / pg. 35



*6v 

d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
qt^:^)(iynãb possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
focalida^e objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. EjQfo Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
ieonjgajpiaaajcom a outorga; 

OK 
fl. 04 

e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento; 

OK 
fl. 05 

f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga; 

Ok 
fl.09 a 27 

g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço 
objeto da outorga; 

OK 
fl.07 

h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da 
interessada informando o número de alunos matriculados. (N° alunos: 7.865) 

Ok 
Fl. 08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OBS:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima 

assinalados em contrário. 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes do candidato à outorga: 

NOME CARGO 
José Carlos Barreto de Santana Reitor 

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados 
todos os documentos relacionados no Aviso de Habilitação, na forma devida e tempestivamente 
em relação ao prazo estabelecido em tal Aviso. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela habilitação da presente proposta de outorga; 

b) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção 
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

c) pela expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

\vjl/53OO0.O5'>414/201 l/ SLPUB/ (iTPU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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d) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, seja 
todos os concorrentes, bem como o principal, contendozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o s t ^  
análises e as informações relacionadas a todos esses conco^entês^ 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso^rícaT 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete 
previamente a Consultoria Jurídica. 

Cornai 

À consideração superior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. ' - V <vM. 

> N I C A J E S Ü S * L E I T E 

Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração do/Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

Coordenadora do Subgr 

De acordo. À consideração da 
de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc?4 de 2012. 

A S . A . C A M P O S 

lho de Radiodifusão Pública e Ancilares 

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços 

Brasília, 

E D U A R D O A M O R I M ^ M A R T I N S T J E S O U Z A 

Coordenador doJorupo deM rabalno de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

Brasília, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £*-hJ^ °de 2012. 

PATRÍCIA 6RIT0TFE A V I L A 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

WJI/53000.0594I4/20II/SLPUB/GTPU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrc? 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-90 

Telefone: (61)3311-6464 
ia/DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OfíciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rfjlf /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q$ d e 6^cM^>de2012. 
A(o) Senhor(a) 
Representante Legal da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 
Avenida Transnordestina, S/N, Bairro Novo Horizonte - Caixa Postal: 252 e 294 
44036-900 - Feira de Santana - BA 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Feira de 
Santana/BA. 

Referência: Processo n° 53000.059414/2011, apenso ao Proc. n° 53000.049135/2011. 

Senhor (a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 09, publicado em 23 de setembro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas n° 

/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC e n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S" 6 O /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC, com vistas à 
comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total 
das análises, relativas ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
oficio, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste oficio e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

PATRÍCIA BRITO DE A V I L A 
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wj l/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Volume de Processo Digitalizado 53000.059414/2011-72 (0136565)         SEI 53000.059414/2011-72 / pg. 38



• 

• • 

• 
• 

• •• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 'MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sn \  U 
•  ••  : •  -'CO 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•» v i f j i w - - -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' ^ ^ EN CH ER^ f f i i LETRA DE FORMA 

\ -'• • V : • - J / * 

• I I • I I I 

G 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
^ lOME OU RAZÃO SOCIAI n n nFÇTiM ATÁBin n n  O R I P T D /  u n u n / 1 o j i ^ n»! s n r u i p n i ; nccr i M ar a») .-

Ofício n° 116/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC, de 08/10/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENDEREÇO /  ADRE 

J 1 L _J L 

J 1 L I 
Ao Representante Legal da * 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 

! 

C E P /  C O Q EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pos t al  Avenida Transnordestina, S/N, Bairro Novo Horizonte - Caixa Poy 

>s 252 e 294 r^ t , 

_ 44036-900 Ferira de Santana-BA 

J L J I I 

DECLARAÇÃO DE CÓW 

Processo n° 53000.059414/2011 GTPU/ DEOC 

EM S-

.5 /  NATURE DE L' ENVOI  

..AI PRIORITAIRE 

I I SEGU RA D O /  VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURANDO RECEBEDOR / . SI GNATURE DU RÉCEPTEUR 

l X ^ ^ ^ ( Û É \  \  y£A A TV 
t fOME LEGlVEL DÓ RECEBEDOR /  NOM LI SI BLE OU RÉCEPTEUR 

' " /  

DATA DE RECEBIM ENTO 
DATE DE LIVRAI ION 

• N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO-DO 
RECEBEDOR /  ÓRGÃO EXPEDIDOR 

í 

•RUBRICA E MAT. D O EM PREGADO /  
SI GNATURE DE L' AGENT 

i EN DEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  APRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 F C 0 4 6 3 M S 

CARIMBO DE EN U EGA 
UNIDADE DE DESTINO '  

MTI ON zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. • •  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w AVISO DE 
RECEBIM ENTO 

A^ CN07 

_ 

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr 
CORR€IO< 

BRÉSIL 

AVISO DE 
RECEBIM ENTO 

A^ CN07 

DATA DE POSTAGEM /  $ATE DE OÉPÔT 

'0122 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ! 

R Q 9 7 1 9 9 5 0 9 2 B R 

TENTATIVAS DE ENTREGA /  TENTATIVES DE LIVRAISON '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' 

UNIDADE DE POSTAGEM ^Sj^ EAU DE DÉPÔT 

A G E N C I A M 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

í. '  /  /  / ' /  

: h : h _ : -h 

NO,ME OU '  
Serviço Público Federal 

J L 
ENDEREÇC 

I I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo "B", Sala t l l -O 

Cep: 70044-900 Brasília - DF 

. - Í — J 1 1 L 

J L J L 

J I 1 I J-

M——-L-. / , 
CIDADE /  Li  

_ _ l _ L J. , 1 1 1 1 1 1 1 . 1 L I I 

J L 
UF 

. , I,.'..;.. 
BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n ° i ^ 2 0 1 4 / G T E D / D E A A / S C E - M C 

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 

com fins exclusivamente educativos, no município de Feira de Santana, estado da Bahia, 

canal 300E. 

Referência: Processo n° 53000.049135/2011 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 

em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Feira de 

Santana, estado da Bahia, por meio do canal 300E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 

420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011. 

ANÁLISE 

2. Conforme os ofícios (ou edital) de comunicação do resultado das análises 
relativas às oito propostas, objeto dos processos a este apensados, foram comunicados os 
resultados das respectivas análises e divulgado o quadro classificatório às proponentes, 
concedendo-lhes o devido prazo recursal (fls. 8/35). 

3. Esgotado referido prazo, conforme determina o §1° do art. 10 da portaria n° 420, 

de .14 de setembro de 2011, foram analisados os respectivos pedidos de reconsideração, de 

acordo com a Nota Técnica de fls. 3 *"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oo _, dos autos, cujos resultados assim se 

apresentam: 

• FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ - (Proc. n° 53000.060099/2011) - Indeferido o pedido de 
reconsideração apresentado; 

• FUNDAÇÃO LÍDER - (Proc. n° 53000.060424/2011) - Indeferido o pedido de 
reconsideração apresentado; 

• FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR - (Proc. n° 53000.059248/2011) - Indeferido o pedido de 
reconsideração apresentado. 

4. Não apresentaram pedidos de reconsideração contra as decisões de indeferimento 

relativas às propostas apresentadas, após a devida comunicação às interessadas, restando, 

portanto, inabilitadas/desconsideradas as proponentes: 
-t  

• INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA - (Proc. n° 
53000.059705/2011) 

• SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA - (Proc. n° 
53000.059738/2011) 

SOCCAT - SOCIEDADE CIENTÍFICA E CULTURAL ANÍSIO TEIXEIRA - (Proc. n° 
53000.061798/2011) 

• • GRUPO GAY DA BAHIA-(Proc. n° 53000.060376/2011)^' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kac/GTED/DEAA/SCE-MC 
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5. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P R O P O N E N T E TIPO P R O C E S S O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'  i  

PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL D E 
FEIRA DE 
SANTANA 

I 
53000.059414/2011 

HABILITADA VENCEDORA 

INSTITUTO DE 
RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA DA 
BAHIA 

I 
53000.059705/2011 

INABILITADA INDEFERIMENTO 

SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DO . . 
ESTADO DA 
BAHIA 

I 53000.059738/2011 
INABILITADA INDEFERIMENTO 

FUNDAÇÃO 
BRASIL ECOAR 

II 53000.059248/2011 
DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO 

FUNDAÇÃO 
Z E C A JATOBÁ 

II 53000.060099/2011 DESCONSIDERADA* 
INDEFERIMENTO 

FUNDAÇÃO 
LÍDER 

II 53000.060424/2011 DESCONSIDERADA* 
INDEFERIMENTO 

S O C C A T -
SOCIEDADE 
CIENTÍFICA E 
C U L T U R A L 
ANÍSIO T E I X E I R A 

II 53000.061798/2011 DESCONSIDERADA* 
INDEFERIMENTO 

GRUPO GAY DA 
BAHIA 

II 53000.060376/2011 DESCONSIDERADA* 
INDEFERIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II- Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 
*Art. 5° §l°,daPortarian°420/2011 

5. Dessa forma, a Universidade Estadual de Feira de Santana, pessoa jurídica de 
direito público, única habilitada, de acordo com as Notas Técnicas de n° 
590/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC e de n° 589/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC, deverá ser 
declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão. 

6. Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD 
da Anatei, verificamos que a entidade não possui outras outorgas, não aparecendo também como 
vencedora de nenhuma outra localidade na planilha de controle de avisos de habilitação. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, opinamos seja declarada vencedora do presente processo de 
seleção a Universidade Estadual de Feira de Santana, homologando-se este procedimento de 
seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto. 

8. Para tanto, devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria 
Jurídica, à fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de 
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho 
de homologação, da Portaria de Outorga e da Exposição de Motivos para envio da cópia do 
processo vencedor à Casa Civil, elaboradas com vistas à celeridade processual. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kac/53000.049135/2011 /GTED/DEAA/SCE-MC 
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9. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das 
providências consectárias. 

A consideração superior. 
Brasília, -**2, de<uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>*A-í-<̂ -c? 

J 

KELEN AZEVEDO CORNÉLIO V I L M A DE F. ALVARENGA FANIS 

Analista Responsável Analista - Chefe de Divisão 

A consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações da União. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jd?' de m^ oc^ o de 2014. 

ELZA M A g l A D E L NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 001, de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de 
outubro de 2013. 

De acordo. A consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O de •jÇ&GBic* de 2014. 

A L M I R T C W I Í N H O POLLIG 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de 
outubro de 2013. 

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í~hde í M / ^ e ^ - ^ d e 2 0 1 4 . 

OCTÁVIO PEN^L PJERANT1 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica 

Brasília, J?ú de .yt^ t jÇ^ O de 2014. 

PATRÍCIA BRITCTDE ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kac/53000.049135/2011 /GTED/DEAA/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ADVOCACIA- GERAL DA UNIÃO 

CON SULTÓRIA- GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ 1 9 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARECER N° 0490/ 2014/ CVS/ DDRA/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ ÂGU 

PROCESSO PRINCIPAL N ° 53000.049135/ 2011 

(Processos Apensos: 53000.059414/ 2011; 53000.059705/ 2011; -  53000.059738/ 2011; <  

53000.059248/ 2011; 53000.060099/ 2011; 53000.060424/ 2011; 53000.061798/ 2011 e . 

53000.060376/ 2011) : ^  

)'•*•-*. ASSUNTO: Out o rga de Serviçp - d e Rad iod ifusão Sonora em Frequência M o d u lad a, co m f ins 

exclusivam ent e educat ivos, na localidade de Feira de Sant ana, Estado da Bahia. AVISO DE 

HABILITAÇÃO N ° 09/ 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

. I -  Seleção pública para outorga de Serviço de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* '  " ' .'$.f*h ::i -!& r&  •'••/-••:>+•'";•' yt- " • -  ! ' t ' : • • ' f ^ ^ H f e i 1 - ' ; ' ' -

' Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente 
/  • . 

educativos, na localidade de Feira de Santana, Estado da 

Bahia. 

II -  Entidade julgada vencedora: Universidade Estadual 
de Feira de Santana. Documentação em conformidade 

com a Lei n° 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e 

a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011. Pela 

viabilidade jurídica da outorga. 

III -  Competência "do Exmo. Ministro de Estado das 

Comunicações, nos termos do art . 6 o , §2°, do Decreto n° 

52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto n° 

£ 7.670, de 2012 . 

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. 

• Ministro de Estado das Comunicações. • . 

• . • . • ; 

• • • 

ríd ico, 

A Secretaria de Serviços de Com unicação Elet rônica do M inist ério das Co m un icaçõ es -

SCE, por int erméd io da Not a Técnica n° 122/ 2014 (f l. 37 do processo p r incipal), sub m et e à ap reciação 

desta Consult o r ia Juríd ica p rocesso concernent e à. seleção pub lica para out o rga do Serviço de 

Rad iod ifusão Sono ra, com fins exclusjvamente educat ivos, na localidade, dè Feira de Sant ana, Estado 

da Bahia. - ' . 

Senhor Consult o r Juríd ico 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"  - saía 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/ 3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@rrvc.gov.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
" ' "~ 

• • • • • • 
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PARECER N° 0490/ 2014/ CVS/ DDRA/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- I - RELATÓRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. /  O Aviso de Habil i t ação referente à seleção púb lica em quest ão restou pub l icado no 

DOU de 23.09.2011 (Aviso n° 09, de 19 de set embro de 2011), enum erand o o rol dos d o cum ent o s e 

dem ais itens necessários à part icipação do cert ame pelas ent idades int eressadas,(f ls. 02/ 07). 

3. M anifest aram interesse em executar o serviço as seguint es pessoas ju r íd icas: 

(i) UN IVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA j D E SAN TAN A - Processo n° 

53000.059414/ 2011; 

(ii) INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA - Pp cesso n° 

53000.059705/ 2011;-

(iii) SECRETARIA DE COM UN ICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA - Processo n° 

53000.059738/ 2011; 

(iy) FUN DAÇÃO BRASIL ECOAR - Processo n° 53000:059248/ 2011; 

(v) FUN DAÇÃO ZECA JATOBÁ - Processo n° 53000.060099/ 2011; 

(vi) FUN DAÇÃO LÍDER - Processp n° 53000.060424/ 2011; 

(vii) SOCCAT - SOCIEDADE CIENTÍFICA E CULTURAL AN ÍSIO TEIXEIRA - Processo 

n° 53000.061798/ 2011 e 

(viii) GRUPO GAY DA BAHIA - Processo n° 53000.060376/ 2011. 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele ó rgão , seg und o No t a Técnica 

n° 589/ 2012/ GTPU/ DEOC/ SCE- M C (fls. 08/ 09), porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA habi l i tar a UN IVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE 

SAN TAN A e inabi l i taras dem ais ^ entidades. 

5. O result ado da análise supra restou com unicado às part icipantes, por meio de Of ícios 

encam inhad os com Aviso de Receb im ent o , de m odo a cient if icá- las, - concedendo- lhes o p o r t un id ad e 

para int erposição de eventual recurso, em consonância com- a amp la defesa. 

6. Apenas a FUN DAÇÃO ZECA JATOBÁ, a FUN DAÇÃO LÍDER e a FUN DAÇÃO BRASIL 

ECOAR int erpuseram recursos, oport unidade em que fo ram conhecidos, mas não p rovidos, não se 

deparando com p leitos recursais das demais ent idades, a despeit o de t odas t erem sido d evid am ent e 
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7. . Concluída a análise f inal pela SCE, fo i ju lg ad a venced o ra a UN IVERSIDADE ESTADUAL 

DE FEIRA DE SAN TAN A, única pessoa jur íd ica de d ireito púb lico hab i l i t ada, a d esp e i t o d e ocupar a 3 a 

co locação na o rdem de preferência estabelecida na leg islação de regência, no t ad am ent e no art igo 5 o , . 

§ I o da Portaria 420, de 14 de set embro , de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" . • . ; •• 

8. Vieram os autos a esta CON JUR/ M C, para exam e e parecer acerca da regular idade 

jur íd ico - fo rm al do p rocesso , e a consequent e- hom o logação do cer t am e. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

• 

9. O serviço de rad iod i fusão 'cóm f ins exclusivam ent e educat ivos encont ra- se p revist o no 

Decret o - lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, que com p lem ent a e mod if ica a Lej n° 4.117, de 27 de 

agost o de 1962, senão , veja- se: -

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação deprogramas'educacionais, mediante a 

transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único.' A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão 

de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas 

transmit idos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos. 

10. Quant o à leg it im idade para executar o serviço , o m esm o DL n° 236, de 1967, ant evê zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

o seguint e: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educat iva: 

, a) a União;" 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras;, 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" ; 

§ I o -  As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para . 

o empreendimento. 

(...) 

11. No que concerne à com pet ência para out o rgar, pòr se t rat ar de perm issão de serviço 

de rad iod ifusão sonora, incumbe ao Exmo. M inist ro das Com unicações, nos t erm os dos art iculados-
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PARECER N° 0490/ 2014/ CVS/ DDRA/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 34 caput 

§ I o A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, 

ressalvado o disposto no art. 33 § 5 o , depois de- ouvido p Conselho Nacional de 

Telecomunicações sobre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o 

respectivo parecer. 

art. 33 caput 

(...) > , . - ' V /  ' 

§ 5 o Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho Nacional de 

Telecomunicações. # 

Decreto n° 52.795, de 1963 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

- • Art 6 o À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas 

territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. • 

§'2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, 

permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. 

12. Em p lano infralegal, fo i pub licada portaria m inisterial a d ispor sob re o p ro ced im ent o 

para out o rga dos serviços de rad iod ifusão sonora e de sons e im agens, co m f ins exclusivam ent e 

educat ivos: à época da pub licação do referido Aviso encont rava- se em vigor, ainda, a Portaria n° 420, 

de 14 de set em bro de 2011 - d ip loma normat ivo este post er io rm ent e revogado pela at ual Portaria 

n° 355, d e' 12 de ju lho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, port ant o , será ap reciada a seleçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in 

casu. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * •  )  

m - DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR 

13. Com pulsando - se os autos da fundação , verif ica- se, segundo a Not a Técnica n° 

593/ 2012 (f l. 88 do processo da fundação), que a ent idade foi considerada inab i l i t ada em vir t ude de 

incorreções nos seguint es docum ent os: a) Com provant e de que o estatut o social e suas al t erações 

fo ram ap rovados pelo M inistério Público e devidam ent e reg ist rados no Cart ó r io de Reg ist ro de 

Pessoas Juríd icas, Livro "A", na hipótese de a interessada ser fundação de d ireit o p r ivado ; b) Cert idões 

dos Cart ó rios Dist r ibuidores, relat ivas aos feit os cíveis em geral dos locais de residência nos úl t imos 

cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou t enham exercido , no m esm o período , 
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at ividades econôm icas; c) Cert idões dos Cart ó rios Dist r ibuidores, relat ivas aos fei t os cr im inais dos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Di / c  

locais de residência nos últ imos cinco anos, bem assim das local idades ond e exerçam ou^ ehham^ C^ S 

exercido , no m esm o período , at ividades econôm icas. . f t õ 

'  '  QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' • ' \ £ J J 
14.  Da análise em com ent o a fundação foi not if icada por meio do Of ício n° 119) Sf l l £Jf l

>
/  

91  do p rocesso da fundação), com AR devidam ent e assinado em 16. 10. 2012  (fl. . 92) ,  t end o a 

post ag em do recurso ocorr ido em 16/ 11/ 2012,  m erecendo , po is, ser conhecid o . 

í . , v . . . ;.'  . 

15.  -  '• Pr imeirament e, antes d e se debruçar sobre as razões recursais, esclareceu a SCE que a 

p ropost a de hab il i t ação da fundação sequer deveria t er sido anal isada, um a vez que, no p resent e 

p rocesso de seleção púb l ica, veri f icou- se a existência dê pessoa j f i r íd ica de d irei t o púb l ico hab i l i t ada, 

o que enseja a desconsideração das propostas das dem ais ent idades de d ireit o p r ivado part icipant es 

do p roced im ent o administ rat ivo selet ivo , nos m o ldes da leg islação d e regência. j -

16.  Sobre esse ponto , assim se manifestou a SCE: "Cumpre esclarecer à ent idade, que o 

4w 5o t/ e Habi l i tação foi  elaborado nos termos das leis que regem os serviços de radiodifusão. Trata-

se de norma explíci ta quanto aos regramentos a serem seguidos. Tem por base, sobretudo, a Portaria 

n° 420, de 14 de setembro de 2011, que enuncia, em seu art igo 5°, §1°, que as pessoas jurídicas de 

• • direi to públ ico interno part icipantes do procedimento administrat ivo selet ivo iniciado pelo aviso de 

habi l i tação terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto no §2° do art igo 34 

da Lei n° 4117, de 1962; è esta preferência acarretará desconsideração das demais part icipantes do 

procedimento administrat ivo selet ivo, caso a pessoa jurídica de direi to públ ico interno benef iciada preencha os demais requisi tos estabelecidos na Portaria" . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

17.  Em p rosseguim ent o , conclu iu: " Como houve nesse processo de seleção uma 

proposta de ent idade de direi to públ ico habi l i tada, a proposta desta Recorrente foi  equivocadamente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' . - V . • . T ' • . . - • ' 

'anal isada, quando deveria ter sido desconsiderada (sem anál ise documental), e, mesmo assim, esta 

conferência documental resultou em inabi l i tação. Ainda que se permit isse o procedimento de 

correção instrutória em sede recursal, esta ent idade não lograria êxi to no certame (...)"  

18.  Não há dúvidas, port ant o , que a p roposta da fund ação dever ia t er sido 

desconsiderada ant e a existência de pessoa jur íd ica de d ireito púb lico hab i l i t ada. Ent ret ant o , ainda 

que se anal isasse o mérit o do recurso, o que se adm it e apenas por h ip ó t ese,, ver i f ica- se q u e ' a . 

ent idade perm anecer ia inab il i t ada, confo rm e será dem onst rado . ' • 
- . • "  /  

19.  No que t ange à supost a ausência de ap rovação do est at ut o social pelo- M inistério 

Púb lico , assiste razão à Recorrente ao af irmar que o referido ato const i t ut ivo fo i, de fat o , ap rovado 

pelo M inistério Púb lico , um a vez que é possível observar a assinat ura e o car im bo do Prom o t o r de v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  • : 
•• • • . •'  f  • • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • •  
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Just iça no verso da f l . 05. . . 

20. Sobre essa questão , ent ende esta Consult o r ia Juríd ica que o car im bo jun t am ent e com 

a assinat ura, desde que inequívoco no docum ent o (legível), além de d evid am ent e reg ist rado (e, 

quando a N o rm a for expressa, co m o no caso, com provado por cóp ia aut ent icada), sup re o .req u isi t o 

requerido pela Norm a de regência. Há que sé aplicar, no «caso , o p r i ncíp io d a b o a- f é dos 

d o cum ent os ap resent ados pelas ent idades, p resum indo- os aut ênt icos. Não se m ost ra d esp iciend o 

frisar que a ent idadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é responsável" pela veracidade das in fo rm ações ap resent adas, e caso reste 

co m p ro vad a event ual falsif icação de docum ent os em seleção púb l ica, ser- lhe- ão ap l icadas as devidas 

sanções, de âm b it o administ rat ivo e penal, após devida apuração . ^  

21. Sobre o t em a, faz- sê m ister consignar que no cont ext o do p rocesso adm in ist rat ivo , a 

Lei n° 9.784, de 1999, antevê a boa- fé em duas oport unidades: com o crit ério a ser consid erad o nos 

p rocessos administ rat ivos e com o dever do adm inist rado : 

Art. 2 o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, Os critérios de: 

U . .. 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

(•••) . • . 

Art . 4 o São'deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros previstos 

em ato normativo: 

(•••) 

I -  expor os fatos conforme a verdade; 

II -  proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; [grifos nossos] 

22. Depreende- se da leitura acim a, port anto , que a boa- fé vo lt a- se t ant o para a própria 

Adm in ist ração , na condução do processo administ rat ivo , bem co m o ao adm in ist rado ; a este, al iás, são 

incum b idoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ps deveres de veracidade e de lealdade/ boa- fé (incisos I e II do ar t .,4 o ) . Em com ent ár io 

' 'ao d isposit ivo supra, leciona José dos Santos Carvalho Fi lho 1: 

Os administrados devem, no processo administrativo, 'expor os fatos conforme a verdade'. 

Trata-se do dever de veracidade, segundo o qual não é lícito relatar situações fát icas que não 

tenham correspondência com a realidade. ' f 

O dever de. veracidade é corolário dos princípios da boa-fé e da lealdade processual, que 

representam postulados de suma importância para a resolução das questões deduzidas no 

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Processo Administ rat ivo Federal. 2. ed. Lúmen Júris. Rio de Janeiro: 2005. 
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processo. Se um fato é relatado em desconformidade com a verdade, o desfecho do processo 

estará seriamente comprometido e gravosos poderão ser os efeitos dessa conduta desleal. 

Consta do inciso II qué o administrado deve 'proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé'. A 

rigor, a lealdade já abarca em seu sentido as noções dè boa-fé, de atuação conforme a lei (i nc' 

I) e de vedação a comportamentos temerários (inc. III). (...) Quem se comporta com lealdade' 

perante outrem está agindo de boa-fé, ou seja, de forma honrada e verdadeira. 

23. Quant o a este pont o , port anto , verif ica- se a observância à no rm a ed it al ícia, razão pela 

qual não há que se vislumbrar quaisquer irregularidades. 

24. No que concerne à ausência das cert idões cíveis e cr im inais de nat ureza federal , 

esclarece- se que a sua apresent ação faz- se necessária t ant o no âm b it o est adual , q uant o fed eral . Não 

obst ant e, a Portaria n° 420/ 2011, além d o próprio Aviso dé Hab i l i t ação , não exp l ici t am o âm b i t o - se 

est adual ou federal , o que poderia suscitar, de fato , dúvida ao adm in ist rado . 

25. Cit e- se, à guisa de exem p lo , ent end im ent o que até ent ão era ad o t ad o nos ant igos 

ed it ais de l icitação do âm b it o p r ivado / comercial : em consonância com a ant iga redação do Decret o 

n° 52.795, de 1963, os referidos inst rumentos convocat ó r ios t am b ém não faziam m enção exp ressa ao 

âm b it o (se est adual e/ ou federal - dúvida que restou saneada com os novos ed it ais de l ici t ação , de 

2007 em d iant e, além da alt eração do cit ado Decreto h° 52.795/ 1963 por meio do Decreto" n° 7670, 

de 2012). Em razão da interpretação dúb ia, eram exig idas, ent ão , apenas as da esfera est adual (o q ue 

se co ad unava, inclusive, com decisão do Tribunal de Cont as da União , seg und o a qual deve 

p revalecer a int erp retação mais favorável ao concorrent e, se pairar dúvida sob re d isposi t ivo d o 

inst rument o convocat ó r io ). Assim , se poderia admit ir, a um primeiro m o m ent o , apenas a jun t ad a das 

cert idões no âm b it o est adual. 

26. De t odo m odo , a ent idade não se d ignou a jun t ar ao seu recurso , a t ít u lo d e 

com p lem ent ação , as dem ais cert idões que porventura ent endesse ap t as a sanear o vício ap o nt ad o , 

vale d izer, as cert idões cívei s' e crim inais de natureza federal , razão pela qual deve p erm anecer 

inab i l i t ada. . .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -1 

27. Co m efeit o , o § 4 o , do art igo 4 o da Norma de Regência (Port aria n Q „ 420/ 2011) 

ant er io rm ent e t ranscri t o ; est abelece, exp ressam ent e, que deixar de jun t ar quaisquer dos d o cum ent o s 

ind icados no Anexo da Portaria ou apresentá- los em desacordo com as exigências do Aviso de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' 

Habil i t ação são razões a just i f icar a inab il i t ação da p roponent e. 

28. A exigência quant o às cit adas declarações encont ra respaldo nas d isposições d o 

Anexo II da mult ici t ada Portaria, senão vejamos: 

',;,." :V- M  - r i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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v •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Anexo II -  Documentos necessários à instrução • das propostas das instituições de educação 

superior criadas e mantidas pela iniciativa privada e das fundações de direito privado, em 

original ou cópia autenticada: . . f ' 

1.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta deverá ter sido 

instituída há mais de um ano contado da data de publicação do respectivo aviso de'habilitação; 

e (ii) o estatuto social e suas alterações deverão ter sido aprovados pelo Ministério Público e 

devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A "; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(...)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : . 

Quanto aos dirigentes: : f •• 

(...) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

1 

15. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 

residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 

exercido,no mesmo período, atividades econômicas; x • 

16. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas, aos feitos criminais dos locais de residência 

nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no 

I mesmo período, atividades econômicas;" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

29. Nesse sent ido , reza o referido d ip loma em seu art igo 4 o , § 3 o , que os int eressados 

t erão 60 (sessenta) d ias, contados da data de pub licação .do Aviso, de Hab i l i t ação , para ap resent ar 

suas p ropost as, inst ruídas com os docum ent os listados no Anexo da Portaria 420/ 2011, verbis. 

"§3° As pessoas jurídicas interessadas terão 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação 

do aviso de habilitação, para a apresentação das suas propostas, devidamente instruídas com a 

documentação listada no Anexo desta Portaria." 

30. Ant e o expost o , o Ped ido de Reconsideração da ent idade, ainda q ue fosse anal isado 

o mérit o recursal , verif ica- se que a maioria dos argum ent os lançados pela fund ação não m erecer iam 

guar ida. De t o d o m odo , a p roposta de hab il i t ação da ent idade deveria t er sido d esconsid erad a, 

confo rm e exaust ivam ent e dem onst rado . ' 
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IV - DA ANÁLISE DÓ RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

31, Compulsand.o- se os autos da fundação , veri f ica- se, seg und o a Not a .Técnica n° 

594/ 2012 (f ls. 92/ 93 do processo da fundação), -que a mesma- rest o u . inab i l i t ada em vir t ude de 

inco rreções nos seguint es docum ent os: a) Requeriment o de encam inham ent o da p ropost a, assinado 

pelo rep resent ant e legal; b) Estatuto Social è suas alt erações, d evid am ent e reg ist rados, const and o , 

dent re seus ob jet ivos, f inal idades educacionais óu educat ivas; a serem execut ados sem f ins lucrat ivos; 

c) Co m p ro vant e de que a ent idade foi inst ituída há mais de um ano , cont ado da dat a da pub l icação 

do aviso de hab il i t ação, na hipótese de a int eressada ser ' f u n d ação \ de d ireit o p r ivado ; d ) 

Co m p ro vant e de que o Estatuto Social e suas alt erações fo ram ap rovados pelo M inist ério Púb l ico e • 

d evid am ent e reg ist rados no Cartório de Regist ro de Pessoas Juríd icas, Livro "A", na hipyàtese d e a 

; in t eressada ser fundação de d ireito privado; e) At o . de nom eação ou eleição de d ir igent es, 

d evid am ent e reg ist rado no Cartório de Regist ro de Pessoas Juríd icas; f ) Inst rum ent o Juríd ico que 

co m p ro ve a vinculação co m inst it uição de ensino m éd i o ,o u de ed ucação superio r ou co m o 

m unicíp io o nd e será execut ado o serviço ob jeto da out o rga, visand o o fo rnecim ent o de suport e 

pedagóg ico e t écnico à ed ição de p rogramas vo lt ados para a educação,- no caso "de fund ação de 

d ireit o p r ivado ; g) Declaração, f i rmada pelo representante legal da inst it uição de ensino m éd io ou d e 

ed ucação superio r com a qual a fundação de d ireito privado m ant enha vincu lação , inforrrtado o seu 

númerO de alunos mat r iculados; h) Declaração da int eressada, f i rm ada pelo seu rep resent ant e legal, 

co m p ro m et end o - se a obedecer ao d isposto nos art igos 221 e 222, §2°, da Const i t u ição da Repúb l ica, 

bem co m o às exigências constantes da leg islação do setor de rad iod i fusão , e, em especial , às-

ob r igações const ant es da Portaria Interm inisterial ~n° 651, de 15 de abri l de 1999; i) Declaração da 

in t eressada, f i rm ada pelo seu representante legal, de que a ent idade: (i) não possui aut o r ização para 

execut ar o m esm o t ipo de serviço na localidade ob jeto da concessão ou d a perm issão ; e (ii) não 

excederá os l im ites f ixados no art . 12 do Decreto- Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha 

a ser co nt em p lad a com a out o rga; j ) Declaração da int eressada, f i rm ada pelo seu rep resent ant e legal, 

de. que esta possui recursos f inanceiros para o .em preend im ent o ; k) Prova da cond ição de brasileiro 

nato ou natural izado há mais de 10 anos o u , para o caso de po rt uguês, p rova da cond ição de t i t ular 
">  • . • '  • • -

do estatut o da igualdade at ribuído pelo M inistério da Just iça há mais de 10 ano s;.l ) Cert idões dos 

Cart ó r ios Dist r ibuidores, relat ivas aos feitos cíveis em geral dos locais de residência nos ú l t im os cinco 

anos, bem assim das localidades onde exerçam o u t enham exercido , no m esm o período , at ividades 

econôm icas; m) Cert idões dos Cartórios Dist r ibuidores, relat ivas aos feit os cr im inais dos locais de 

residência nos últ imos cinco anos; bem assim das localidades ond e exerçam ou t enham exercido , no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > 
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m esm o período, at ividades econôm icas; n) Cert idões dos Cart ó rios de Pro testos de Tít u los, dos locais 

de residência nos últ imos cinco anos, bem assim das localidades o nd e.exerçam ou t enham exercido , 

no m esm o período , at ividades econôm icas; o) Declaração- de que não part icipa da d ireção de out ras 

ent idades execut ant es do m esm o t ipo de serviço de radiodifusão;- na local idade ob jeto da concessão 

qu perm issão p ret end ida, nem de out ras ent idades de rad iod ifusão , em municíp ios d iversos, em 

excesso aos l im ites f ixados no art . 12 do Decreto- Lei n °.236/ 67; p) Prova da qui t ação co m as suas 

ob r igações eleit o rais; q) Declaração de que não está no exercício de m and at o elet ivo q u e lhe 

assegure im unidade parlament ar o u .d e cargos ou funções dos quais decorra fo ro especial . 

32. , Da análise em com ent o a fundação foi no t i f icadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f im 27/ 09/ 2013 (ed ital de f l . 95 do 

p rocesso da fundação ), t endo a post agem do recurso ocorr ido em 28/ 10/ 2013, m erecend o , po is, ser 

conhecid o . 
• /  • . • •>  • . • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • ? ' 

33. Primeirament e, antes de se debruçar sobre as razões recursais, esclareceu a SCE que a 

p ropost a de hab il i t ação da fundação sequer deveria ter sido anal isada, um a vez que, no p resent e 

•processo de seleção púb lica, verif icou- se a existência de pessoa jur íd ica de d ireit o púb l ico hab i l i t ada, 

o que enseja a desconsideração das propostas das dem ais ent idades de d ireit o p r ivado part icipant es 

do p roced im ent o administ rat ivo selet ivo , nos moldes da leg islação de regência. 

34. Sobre esse. ponto , assim se m anifest ou a SCE: "Cumpre esclarecer à ent idade, que o 

Aviso de Habi l i tação foi  elaborado nos termos das leis que regem os serviços de radiodifusão. Trata-

se de norma explíci ta quanto aos règramentos a serem seguidos. Tem por base, sobretudo, a Portaria 

n°420, de 14 de setembro de 2011, que enuncia, em seu art igo 5° §1° que as pessoas jurídicas de 

direi to públ ico interno part icipantes do procedimento administrat ivo selet ivo iniciado pelo aviso de 

habi l i tação terão preferência para a obtenção dà outorga, conforme o disposto no §2° do art igo 34 

da Lei n° 4117, de 1962; e esta preferência acarretará desconsideração das demais*part icipantes do 

procedimento administrat ivo selet ivo, caso a pessoa jurídica de direi to públ ico interno benef iciada 

preencha os demais requisi tos estabelecidos na Portaria" . 

35. Em p rosseguim ent o , conclu iu: "Como houve nesse processo de seleção uma proposta 

de ent idade de direi tp públ ico habi l i tada, a proposta desta Recorrente foi  equivocadamente 

anal isada, quando deveria ter sido desconsiderada (sem anál ise documental), e, 'mesmo assim, esta 

conferência documental resultou em inabi l i tação. Ainda que se permit isse o procedimento de 

correção instrutória em sede recursal, esta ent idade não lograria êxi to no certame (...)" . 

36. Não há dúvidas, portanto , que a p roposta da fundação deveria ter sido 

- desconsiderada ante a existência de pessoa jur íd ica de d ireit o púb lico hab i l i t ada. Ent ret ant o , ainda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S;  '  
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que se anal isasse o mérit o do recurso, o que se adm it e apenas por hipótese,, verif ica- se'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' 4 

ent idade perm aneceria inab il i t ada, confo rm e será dem onst rado . • <  % 

37. Em que pese o reconheciment o , pela 5CE, de que a ata de eleição não est ava\ en ci c 

o que fu lm inaria as supost as irregularidades quanto aos itens " a" , "e" , " h" , " i " , "k", " I" , " m " , " n " , "o " , " p " 

e " q " , os dem ais d o cum ent os anexados, ao recurso, e que não t inham sido ap resent ados na fase de 

inst rução , não poder iam ser acat ados. Admit ir a sua jun t ad a em sede recursal , de m o d o a sanear o 

p rocesso , conf iguraria af ront a ao princíp io da legal idade, haja vista d isposi t ivo exp resso da Portaria 

(at o ' no rm at ivo que regula o p roced iment o e do qual t eve ciência a ent idade q uand o o p t o u por 

part icipar, acei t ando in totum seu reg rament o ). | . . 

38. .Ad em ais, adm it ir- se no caso em tela a junção d o s. referidos d o cum ent o s ensejaria 

vio lação igualm ent e ao princíp io da isonom ia, visto que em cert am es regulados pela mes^ na Portaria 

deparou- se co m processos de ent idades out ras arquivados em razão do m esm o m ot ivo . Frise- se: é 

ônus d o adm inist rado a junção d a docum ent ação ad eq uad a, no p razo, em co nfo rm id ad e co m o 

d ispost o no Aviso de hab il i t ação. 

39. , Nesse passo, cum pre destacar que o § 4 o , do art igo 4 o da N o rm a de Regência 

(Portaria n° 420/ 2011) ant er io rment e t ranscrit o , est abelece, exp ressam ent e, que deixar de jun t ar 

quaisquer dos d o cum ent os ind icados no Anexo da Portaria, ou anexá- los de fo rm a irregular, são 

razões a just i f icar a inab il i t ação da p roponent e. . ' . 

- 40. A exigência de que as citadas declarações dever iam ter sido d evid am ent e 

ap resent adas encont ram respaldo no Anexo II da cit ada Portaria, senão vejam os: 

ANEXO DA PORTARIA N° 420, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011. 

. j 
(...) 

II - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ -

INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS PELA INICIATIVA 

PRIVADA E DAS FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, EM ORIGINAL OU CÓPIA 
-

AUTENTICADA: 

1. Estatuto Social da entidade e suas^ ãlterações, devidamente registrados, constando, 

dentre seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados 

sem fins lucrativos. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

• 
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1.1: Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta deverá 

ter sido instituída há mais de um ano contado da data de publicação'do 

respectivo aviso de habilitação; e (ii) o estatuto social e suas alterações 

deverão ter sido aprovados pelo Ministério Público e devidamente 

registrados no Cartório de Registro de. Pessoas Jurídicas, Livro "A"; 

2. Ato de nomeação ou eleição dé dirigentes, devidamente registrado no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i  i 3. Instrumento jurídico que comprove a vinculação da fundação de direito privado 

com instituição de ensino médio ou de educação superior; 

4. Declaração do número de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou 

de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha 

vinculação; • j -

5. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada 

comprometendo-se a obedecer ao disposto nos art igos 221 e 222, § 2°, da 

Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 

' específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da 

Portaria Interministerial n°. 651, de 15 de abril de 1999; 

6. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 

entidade: (i)- não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 

localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 

no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 

: contemplada com a outorga; 

7. Declaração dá interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta 

* possui recursos financeiros para o empreendimento; 

(...) '  

QUANTO AOS DIRIGENTES: 

14. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais-de 10 anos ou, para 

o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído 

pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos; 

15. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 

locais de residência nós últ imos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam 

ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 
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• • 16. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos lofâis de 

residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde e x e r ç a r r i t » - * ^  

tenham exercido, no mesmo período, at ividades econômicas; 

17. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 

últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no 

• mesmo período, atividades econômicas; 

18. Declaração de que não part icipa da direção de outras ent idades executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 

permissão pretendida, nem de outras entidfedes de radiodifusão, em municípios 

diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/ 67; 

19. Prova de quitação com.as suas obrigações eleitorais;. ' 

20. Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , * 

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > • -
• 

41. Nesse sent ido , reza o m esm o d ip lom a em seu art igo 4 o , § 3 o , que os int eressados 

t erão 60 (sessenta) d ias, cont ados da data de pub l icação do Aviso de Hab i l i t ação, para ap resent ar 

suas p ropost as, inst ruídas com os docum ent os l istados no Anexo da Portaria 420/ 2011,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA verbis. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

"§3° As pessoas jurídicas interessadas terão 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação 

do aviso de habilitação, para a apresentação das suas propostas, devidamente instruídas com a 

documentação listada no Anexo desta Portaria." 

42. Ant e o expost o , ainda que fosse anal isado o mérit o recursal, o que se ad m i t e apenas 

por h ipó t ese, veri f ica- se que a maioria dos argum ent os lançados pela fund ação não m erecer iam 

guar ida. De t o d o m odo , a p roposta de hab il i t ação da ent idade deveria t er sido d esconsid erad a, 

confo rm e exaust ivam ent e dem onst rado . , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO LÍDER 

43. C.ompulsando- se ós autos, verif ica- se, segundo a Nota Técnica n° 595/ 2012, que a 
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; • '  • • • - ' ' > , - . '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ent idade restou inab il i t ada por possuirzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " natureza jurídica de Associação Privada, não tendo 

competência para executar os serviços de radiodifusão com f ins exclusivamente educat ivos, conforme 

preceitua o art . 14 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou e 

modif icou a Lei n° 4117, de 27 de agosto de 1962, que'  inst i tuiu o Código Brasi leiro de 

Telecomunicações " . 

44... Da análise em com ent o a fundação foi no t i f icada por meio do Of ício n° 121/ 2012 (f l. 

119 do p rocesso da fundação), com AR devidam ent e assinado em 17.10.2012 (f l. 130), t end o a 

post agem d o recurso ocorr ido em 05/ 11/ 2012, m erecendo , pois, ser conhecid o . 

45 . Primeirament e, antes de se debruçar sobre as razões recursais, esclareceu a*SCE que a 

p ropost a de hab il i t ação da fundação sequer deveria ter sido anal isada, um a vez que, no presente 

p rocesso de seleção púb lica, veri f icou- se a existência de pessoa ju r íd ica de d ireit o púb l ico hab i l i t ada, 

o que enseja a desconsideração das propostas das demais ent idades de d ireit o p rivado part icipant es 

do p roced im ent o administ rat ivo selet ivo , nos'm o ldes da leg islação de regência. , 

46. - So b r e esse ponto , assim se manifestou a SCE: "Cumpre esclarecer à ent idade, que o 

Aviso de Habi l i tação foi  elaborado nos termos das leis que regem os serviços de radiodifusão. Trata-

se de norma explíci ta quanto aos regramentos a serem seguidos. Tem por base, sobretudo, a Portaria 

n° 420, de 14 de setembro de 2011, que enuncia, em seu art igo 5o, §1° que as pessoas jurídicas de 

direi to públ ico interno part icipantes do procedimento administrat ivo selet ivo iniciado pelo aviso de 

habi l i tação terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto no §2° do art igo 34 

da Lei n° 4117, de 1962; e esta preferência acarretará desconsideração das demais part icipantes do 

procedimento administrat ivo selet ivo, caso a pessoa jurídica de direi to públ ico interno benef iciada 

preencha os demais requisi tos estabelecidos na Portaria" . 

47. Em p rosseguim ent o , conclu iu: " Como houve nesse processo de seleção uma 

proposta de ent idade de direi to públ ico habi l i tada, a proposta desta Recorrente foi  equivocadamente 

anal isada, quando deveria ter sido desconsiderada (sem anál ise documental), e, mesmo assim, esta 

conferência documental resultou em inabi l i tação. Ainda que se permit isse o procedimento de 

correção instrutória em sede recursal, esta ent idade não lograria êxi to no certame (...)" . 

48. Não há dúvidas, port anto , que a p roposta da fundação dever ia t er sido 

desconsiderada ante a existência de pessoa jur íd ica de d irei t o púb lico hab i l i t ada. Ent ret ant o , ainda 

que se adm it isse o p roced iment o de correção inst rutória em sede recursal, o que se ad m i t e apenas 

por h ipó t ese, veri f ica- se que a ent idade permaneceria inab il i t ada, confo rm e será d em o nst rad o . 

49. As normas que regem os serviços de rad iod ifusão, com f ins exclusivam ent e 
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educat ivos, p revêem a part icipação nas Seleções Púb licas das seguint es pessoas j u r íd i cas:' (i) as zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

pessoas jur íd icas de d ireito público interno, nos t erm os do art . 41 da lei- n° 10.406/ 2002; (ii) as 

inst i t uições de educação superior criadas e mant idas péla iniciat iva p r ivada, co m ' sed e no Brasil e 

credenciadas pelo M inistério da Educação, na fo rm a do art . 12 do Decreto n° 5.773/ 2006; e, (iii) as 

fundações de d ireit o p rivado, previstas no art." 44 da Lei n° 10.406/ 2002, d esd e q ue seus est at ut os 

não cont rar iem o Cód igo Brasileiro de Telecom unicações e leg islação co r relat a., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • '  . i „ ., 

50. Do m esm o m odo , assim d ispõe o art igo 14, do Decret o - Lei n° 236, de 28 de fevereiro 

de 1967, ao est abelecer quem poderá executar serviço de rad iod ifusão co m f ins exclusivam ent e 

educat ivos: I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • - • 

c) as Universidades Brasileiras; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y • 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. ' 

§ 1° -  As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios para 

o empreendimento. • 

§ 2o

 -  A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital 

previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

51. Vale ressaltar que, em bora o art igo acima t ranscri t o t rate exp ressam ent e de execução 

de Serviço de Rad iod ifusão de Sons e Im agens - TVE, ap l ica- se, t am b ém , à execução de Serviço de 

Rad iod ifusão Sono ra, que é o caso dos aut os. 

52. * No caso que ora se apresent a, veri f ica- se que a ent idade in t eressada, d eno m inad a 

FUN DAÇÃO LÍDER, possui personal idade jur íd ica de associação p rivada, o que pode ser co m p ro vad o 
xi •• • .,• sf f . ,f  - t f >  '  ' '  , ~~  ' , . ' . " ! . ^ ' J/  >-

at ravés d o Cadast ro Nacional de Pessoa Juríd ica - CNPJ à f l . 03. 
• v 

53. Verif ica- se, pois, que não há previsão legal que autorize a out o rga de Serviço de 

Rad iod i fusão , com f ins exclusivament e educat ivos, a associações p rivadas. 

- '  i 

54. A lei é clara, d ispensando out ras indagações, razão pela qual a p resent e associação 

•sequer poderia part icipar deste p roced iment o de seleção púb l ica, razão pela qual dever ia ser j u l g ad a 
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inab i l i t ada. 

55. Ant e o expost o , verif ica- se que a ent idade seria ju lg ad a inab il i t ada por se t rat ar de 

associação p rivada, nos t ermos expost os. De t odo modo, a p ropost a de hab i l i t ação d a ent id ad e 

deveria t er sido desconsiderada, confo rm e exaust ivam ent e d em o nst rad o . 

VI - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

56. Consoant e j á anunciado , a UN IVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SAN TAN A 

(Processo n° 53000.059414/ 2011) foi ju lg ad a a vencedora pela SCE. ( ; 

57. A leg islação at ribui, na seleção pública do serviçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in casu, p r io r idade jàs pessoas 

jur íd icas de d ireit o púb lico interno, senão , veja- se o t eor do art . 34, §2° do CBT e art . 5 o da Portaria 

• <_. n° 420, de 2011: • 

CBT. 

Art. 34 caput 

(...) 

v • 

§ 2° Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive universidades, , ;"> '..; 

Portaria n° 420, de 2011: 

Art. 5 o As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 

administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão' preferência para a obtenção da 

outorga, conforme odisposto no § 2 o do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962. 

§ I o A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades 

participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito público 

interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria. 

(...) 

58. No presente caso, part iciparam t io cert ame t rês pessoas ju r íd icas de d ireit o púb l ico , a 

saber: UN IVERSIDADE ESTADUAL DE. FEIRA DE SAN TAN A, IN STITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

DA BAHIA e SECRETARIA DE COM UICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA. Co nsid erand o que a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' 6  
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propost a do INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA e da SECRETARIA DE 

COM UICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA fo ram consideradas inab i l i t adas, co n fo rm e Not as 

Técnicas n° 591 e 592/ 2012/ GTPU/ DEOC/ SCE- M C, e que a*prbposta da UN IVERSIDADE ESTADUAL DE 

FEIRA DE SAN TAN A atendeu t odos os t requisitos legais, consoant e No t a Técnica n° 

590/ 2012/ GTPU/ DEOC/ SCE- M C, esta ent idade foi considerada .hab i l i t ada e venced o ra d o p resent e 

p roced im ent o de seleção púb lica, um a vez que, confo rm e a leg islação de regência, possui p referência 

para a ob t enção da out o rga. 

59. A análise pela SCE (N o t a.Técn ica n° • 590/ 2012/ GTPU/ DEOC/ SCE- M C) conclu iu que a 

ent idade ap resent ou t oda a docum ent ação necessária, dest acando - se os seguint es (Anexo I da 

Port aria): 

v ' • ; 
. .. • I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . , 

(i) Requeriment o ap resent ado t em p est ivam ent e 2 em 18.11.2011 (f l. 2 do p rocesso da 

ent idade); 

(ii) Declaração de que integrará a rede nacional de com unicação púb lica ger ida pela 

' Empresa Brasil de Com unicação - EBC, no caso de pessoa jur íd ica d'à Adm in ist ração 

Pública Federal Ind ireta (f l. 6); 

-
(iii) Declaração f i rmada pêlo represent ant e legal d a pessoa ju r íd ica in t eressada, 

com prom et end o - se "a obedecer ao d ispost o nos art igos 221 e 222, § 2 o , da 

* • Const i t u ição da Repúb lica, bem co m o às exigências const ant es da leg islação 

específ ica do setor de rad iod ifusão e, em especial , às ob r igações const ant es da 

Portaria Interm inisterial N°- 651, de 15 de abril de 1999 (f l. 3); 

(iv) declaração f i rmada pelo seu represent ant e legal da pessoa jur íd ica int eressada de 

que: (a) não possui aut o rização para execut ar o m esm o t ipo de serviço na local idade 

ob jeto da concessão ou perm issão; e (b) não excederá os l im ites f ixados no art . 12 do 

Decret o - Lei N °- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser co nt em p lad a com 

. a outorga (f l. 4); 

(v) Declaração f i rmada pelo representante legal da pessoa jur íd ica int eressada de que 

possui recursos f inanceiros para o em p reend im ent o (f l. 5); 

(vi) Proposta de g rade detalhada cont endo o horário e p rog ram ação q ue se p ret ende 

veicular com a execução do 'serviço ob jeto da out o rga (f is. 9 a 27) 

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: Aviso de habilitação publicado em 23.09.2011 concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do requerimento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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PARECER N° 0490/ 2014/ CVS/ DDRA/ CGAJ/ ÇONJUR-MC/ CGU/ AGU 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(vii) Declaração f irmada pelo representante legal da pessoa ju r íd ica int eressada de 
/  " . . . • 

que som ent e brasileiros natos exercerão os cargos e funções de d i reção , gerência, 

chef ia, de assessoram ent o e assistência adm inist rat iva da execução do serviço ob jeto 
• /  • .. 

da out o rga (f l. 07); . • -' . *..-; 

(viíi) Declaração f irmada pelo representante legal 'da inst i t uição de ensino int eressada 

v in fo rm ando o número de alunos mat r iculados (f l. 8); . ' .. 

I 

VII - CONCLUSÃO 

60. Diante do expost o , esta Consult o r ia Juríd ica, ó rg ão setorial d a Ad vocacia- Geral da 

União , op ina favo ravelm ent e à homo logação da atual seleção púb l ica, cujo ob jeto é a out o rg a do 

Serviço de Rad iodo fusão Sonora, com f ins exclusivament e educat ivos, para a local idade de Feira de 

Sant ana, Estado da Bahia (canal 300 E, Classe BI ) , sag rando- se vencedo ra a UN IVERSIDADE 

ESTADUAL DE FEIRA DE SAN TAN A. 

61. Adem ais, por se conf igurar Serviço de Rad iod ifusão Sonora, a co m p et ência ult erior 

para a devida out o rga é do Exmo. M inist ro de Estado das Co m un icaçõ es,' no s t erm o s do art . 6 o , §2°, 

do Decret o n° 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janei ro de 2012. 

62. Opo rt uno ressaltar que a outorga som ent e p roduzirá efeit ps legais após del iberação 

do Cong resso Nacional , confo rm e d isposto no art . 223, § 3 o , da Const i t u ição da Repúb l ica. 

A consideração superior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i  : 

Brasíl ia, 08 de abril de 2014. 

CLÁUDIA7MARIA VILELA VON/ ^ PERLING 

i Advogada da União 

Coordenadora- Geral de Assunt os Jud iciais Subst i t uta 
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• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA- GERAL DA UNIÃO 

CON SULTORIA- GERAL DA UN IÃO, 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA'' „ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHQ N° 1518/ 2014/ JFB/ GAB/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

• 

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.049135/ 2011 

(Processos Apensos: 53000.059414/ 2011; 53000.059705/ 2011; . 53000.059738/ 2011; 

53000.059248/ 2011; 53000.060099/ 2011; 53000.060424/ 2011; 53000.061798/ 2011 ' • e 

53000.060376/ 2011) 

ASSUN TO: Out o rga de Serviço de Rad iod ifusão Sonora em Frequência M o d u lad a, com f ins 

exclusivam ent e educat ivos, na localidade de Feira de Sant ana, Estado da Bahia. AVISO DE 

HABILITAÇÃO N° 19/ 2011. . ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Aprovo o PARECER n° 0490/ 2014/ CVS/ DDRA/ CGAJ/ CON JUR^ M C/ CGU/ AGU. 

Encam inhem - se os autos ao Gab inete da Sra. Secretária dé Serviços de Co m unicação 

' i 

-Oi 

Elet rônica,, em p rosseguim ent o . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"  - saja 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/ 3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

• 
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i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. ••  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

DESPACHO DO MINISTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

Em <20 de < ^ U / y i k o de 2014. 

: i% Pi  -  : . • : l i •  ; - I 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no usó de suas atribuições, 

resolve acolher o disposto no PARECER n 0 ^ r Í ^ ^ j ^ ^ C O N J U R - M C / C G U / A G U , constante do 
processo 53000.049135/2011,'de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no- município de 
Feira de Santana, estado da Bahia, por meio do canal 300E, constante do Aviso de Habilitação n° 9, de 19 
de setembro de 2011, e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE 
SANTANA, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente 
e, das normas estabelecidas pela Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • -

V 

PAULO BERNARDO SIL 

• 

I ( • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • / . , . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• .• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• -

Publ icado no DOU 

orne Legível I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

- '  '  - • 

• 

. . . . . ' • . . 

• • 

I 

) ; 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • • • • 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ANEXO 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P R O P O N E N T E T I P O PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL D E 
FEIRA D E 
SANTANA 

I 
53000.059414/2011 

HABILITADA ^VENCEDORA 

INSTITUTO DE 
RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA DA 
BAHIA 

I 
53000.059705/2011 

INABILITADA 

• • vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •^ • > .'^ t ' -

INDEFERIMENTO ' 

SECRETARIA DÉ 
COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DO 
ESTADO DA 
BAHIA 

I 53000.059738/2011 
INABILITADA INDEFERIMENTO ; 

FUNDAÇÃO 
BRASIL ECOAR 

II 53000.059248/2011 
DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO 

FUNDAÇÃO 
Z E C A JATOBÁ 

II 53000.060099/2011 DESCONSIDERADA* 
INDEFERIMENTO 

FUNDAÇÃO 
LÍDER i 

II 53000.060424/2011 DESCONSIDERADA*' 
INDEFERIMENTO - • 

S O C C A T -
SOCIEDADE 
CIENTÍFICA E . 
C U L T U R A L 
ANÍSIO T E I X E I R A 

II 53000.061798/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

DESCONSIDERADA* 

: yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K . 

INDEFERIMENTO 

.'" ' •> •:'.'"
:

 hCy'*' 

GRUPO GAY DA 
BAHIA 

II 53000.060376/2011 DESCONSIDERADA* 
INDEFERIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 
*Art.5°, § Io, da Portaria n° 420/2011S ; . . 

• 

• v.- . . ... * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

--Jhl: k %yjs&isW^W'tZ-JM:^AxiM?. 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Publ icado no DOU 

Nome Legível 

• • 

• 

ü 
• 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 6o, § 2 o do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada 
pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n° 53000.059414/2011, resolve: 

Art. l s Outorgar permissão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE 
SANTANA, para executar, pelo prazo* de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no 
município de Feira de Santana, estado da Bahia. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Parágrafo único. A permissão ora Outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termoá do § 3 2 do art. 223 da Constituição. 

Art. 3 e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

• 

PAULO BERNARDO 
Ministro de Estado das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PágizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ç^SeçãoJOL-

ortie Legível 
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N'° 125. qiiillla- feira. } de julho de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADiário Of icial da União -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Seção /XSVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1677-7042 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA79 

Considerando o Decreto 3.990. de 30 de outubro de 2001. 
• que regulamenta o art. 26 da Lei no 10.205. de 21 de março de 2001. 

e conforme redação do Decreto 5.045. de OS de abril de'2004. que 
iiausfcie ã Scciclaiia dc Atenção à Saúde do Miiuslciio da Saúde a 
competência de noimatizar a área de hemoterapia e hematologia, bem 
como gera a Politica Nacional de Sangue e Henioderivndos. 

Considerando o Inciso IX do Decreto u" 3.990. de 2001, 
conforme tedação do Decreto 5 045. de 2004. que determina com-
petência da Secretaria de Atenção à Saúde para o planejamento e 
coordenação da politica de tratamento das Heniofilias e outras doen-
ças hemorrágicas hereditárias: 

Considerando a necessidade de padronizar procedimentos na 
área do tratamento das hemofilia* a serem fornecidos pelos esta-
belecimentos de saúde públicos e privados; 

Considerando o trabalho iniciado no final do ano de 2012 
para criação de "Manual de Hemofilia" executado por parte da Co-
missão de Atsessoramento Téciuco-CAT. formado por profissionais 
médicos atuantes na área de tratamento em órgãos e instituições 
componentes do Sistema Nacional de Sangue e Henioderivados (Sb 
NASAN) e órgãos de apoio. 

Considerando a necessidade de provei diagnóstico médico e 
tratamento de qualidade para os pacientes: e 

Considerando a lelevãncia do tema e a avaliação da Co-
ordenação Geral de Sangue e Hcmoderivados do Departamento dc • 
Atenção Hospitalar e de Urgências da Secretaria de Atenção à Saúde 
(ÇGSHDAHU'SAS-MS). resolve: 

Ait I a Fica aprovado o "Manual dc Hemofilia'1', conforme 
estabelecido no Anexo a esta Portaria. 

§ I o . O Manual citado no caput contém orientações rela-
ciouadas ao tratamento de maneira geral em pacientes com henio-

i filias 
Parágrafo único O Manual de que nata este atugo encontra-

se disponível no endereço eletrônico: www.portal .sande.gor.br. 
§ 2* As orientações sugeridas pelo manual são de caráter 

nacional e devem sei utilizados pelas Seaetaiias de Saúde dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios 

Art 2* Os gestores estaduais e municipais do SUS. conforme 
a sua competência e pactuações. deverão estrumrar a rede assistencial, 
defmii os serviços icfeienctais e estabelecer os fluxos para o aten-
dunenio dos indivíduos com a doença em todas as etapas desditas no 
Anexo a esta Portaria. 

An. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

APARECIDA LINHARES PIMENTA 

PORTARIA V 530, DE 2 DE J U L H O DE 2014 

Inclui, na Tabela de Tipos de Estabeleci-
mentos de Saúde tio SCNES. os Tipos Cen-
tral de Notificação. Captação. Distribuição 
de Órgãos Estadual (CNCDO) e Organi-
zação de Piociua de Oi sãos e Tecidos 
COPO). 

' A Sccietáiia de Atenção á Saúde - Substituía, no uso dc suas . 
atribuições. 

Considerando a Lei u° 9.434. de 4 de fevereiro de 1997. e 
siias alterações, que dispõe sobre a icmoção de óigãos, tecidos e 
partes do corpo humano pata fins de transplante e tratamento e dá 
outras providências, bem como o Decreto n° 2.26S. de 30 de junho de 
1997. que á regulamenta: , 

Considerando a Pouana n" 90] CiM MS. de 16 de agosto de 
2000. que cria. no âmbito do Sistema Nacional de Transplantes 
(SNT). a Central Nacional de Notificação. Captação e Distribuição de 
Órgãos (CNCDO): •. 

Considerando a Poitaita ii° 2 600 GM MS. de 21 de outubro 
de 2009. que aprova o Regulamento Técnico do SNT: 

Considerando a Portaria n" 2.601'GM MS. de 21 de outubro 
de 2009. que uístinu. no âmbito do SNT. o Plano Nacional de Im-
plantação de Oiganizaçôes de Piociua de Órgãos e Tecido* (OPO): 

Considerando n Portaria n" 2.922-GM'MS. de 2S de no-
vembro de 2013. que institui, no âmbito do SNT. o Plano Nacional de 
Apoio ás Centrais de Notificação. Captação e Distribuição dc Órgãos 
(PNA-CNCDO) c cita incentivos fuuuiccuos de investimento paia 
aquisição dc equipamentos c materiais permanentes e de custeio men-
sal: . . . 

Considerando a necessidade de identificar no Sistema de 
Cadastro Nacional dos Estabelecimentos dc Saúde (SCNES) as Cen-
trais de Transplante e as OPO: e 

Considerando a necessidade de qualificar a informação re-
lativa aos estabelecimentos 'de saúde participantes do SNT e suas 
equipes, coittida no SCNES. tesolve: 

ArtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r Fica incluído na Tabela de Tipos de Estabelecimentos 
de Saúde do SCNES o Tipo S2 CENTRAL D E NOTIFICAÇÃO, 
CAPTAÇÃO. DISTRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS ESTADUAL e seus-
subtipos, confotme tabela a seguir 

§ I o Entende-se pôr Central de Notificação. Captação e Dis-
tiibuição de Óigãos (CNCDO) as unidades executivas das atividades 
do SNT. afetas ao Poder Público com a incumbência de coordenar as 
atividades de Uansplantcs no âmbito estadual ou do Distiito Fedetal. 
conforme definido no Decreto ,n* 2.268. de 30 de junho de 1997. 

§2° Entende-se poi Organização tle Piociua de Óigãos e 
Tecidos (OPO) o organismo supra hospitalar autorizado pelo SNT. 
vinculado ã lesprcliva CNCDO. com o ohjettvo de apoiar e executar 
as ações de identificação, avaliação e viabilização de prováveis doa-
dores de óigãos e tecidos, com himles de atuação defnudos poi 
critérios geográficos e populacionais. 

í §3" A lista das CNCDO. por Estado e Distrito Federal, e 
OPO pot MunicípioUF. cujos funcionamentos foram autoiizados poi 
meio de Portaria, será disponibilizada pelo SNT. por meio da Co-
oídenação-Gaal do Sistema Nacional de Tiamplaiiie 
(CGSNTDAHU'SASMS) para a Coordenação-Geral dos Sistemas 
de Informação (CGSIÜRAC SASMS) gestora do SCNES 

§4° Todos os cancelamentos de autorização de funciona-
mento ou extinção de CNCDO e OPO mão. também, informados 
pela CGSNT à CGSI após publicação de Portaria. 

§5* Apenas as CNCDO e OPO constante desta listagem 
poderão ser cadastradas no SCNES. 

§6° As CNCDO somente serão cadastradas pelas suas res-
pectivas Secietaiias de Estado da Saúde, suas mantenedoras 

Art. 2° E obrigatório o cadastramento de no mínimo 3 (três) 
profissionais, sendo um deles o Respousâvel Técnico pela CNCDO. 

Parágrafo único. Os Responsáveis Técmcos das CNCDO e 
OPO deverão obrigatoiiameule sei mforiiiados no campo "Geteti-
tc Administrador", aba "Identificação Principal" do módulo "Básico" 
do SCNES 

An 3" Ficam incluídos na Tabela de Incennvos do SCNES os 
seguintes incentivos: 

. Art. S° Esta Portaria entra em vigor na data de Mia pu-
blicação, com efeitos operacionais no SCNES ua competência'juuli 

"de 2014, exceto pelo ait 5 o qíie lêiá seus efeitos operara 
competência julho de 2014. 

APARECIDA LINHARESvPIMENTA 

ANEXO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
1 Para o cadastramento das CT ficam estabelecidas as se-

gumtes definições: 
a GESTÃO DO ESTABELECIMENTO Estadual apenas 
b. ABA D E INSTALAÇÕES FÍSICAS: Não devera ser pre-

enchida 
c í L U X O DE CLIENTELA: Não deverá" ser preenchido 
d ABA DE INFRAESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA: Preenchimento obrigatório. 
e TURNO DE ATENDIMENTO' 6 - Atendimento Contínuo 

de 24 Horas (Plantão: Inchu Sábados. Domingos e Feriados) 
2 Paia o cadasbaiucnlo das OPO ficam estabelecida* as se-

gumles definições. 
a.GESTÀO DO ESTABELECIMENTO Estadual apenas 
b ABA DE INSTALAÇÕES FÍSICAS-: Não deverá ser pre-

enchida 
c. FLUXO DE CLIENTELA. Não deverá sei preenchido 
d A B A DE rNFRAESTRUTURA D E COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA Preenchimento obiigaióiio. 
eTURNO DE ATENDIMENTO: 6 - Atendimento Continuo 

de 24 Horas (Plantão Inclui Sábados. Domingos e Feiiados) 
fXQUlPAMENTO: Preencher apenas para os equipamentos 

assistenciais, quando houver. - -

COD INCENTIVO RESTOS-
S AU ILIDA 

DE 

• CONCEITO 

82.5: 

! j 

ORGANIZAÇÃO DE 
PROCURA DE OR. 
üAOS E TECIDOS 

CENTRALI-
ZADA' 

li 
Incentivo de cuitew nenwl psw pmi> 
mento riot  nino* c pai» a manutrncão 

dis equipei eipeeuluadas dia OPO que 
apourfio cada respectiva Centra) de 

lMtniplanie (Cl) nas oçoe* de busca, 
msmrtràçio rltnirn. entrevista familiar e 
viabilizarão da iFtnada dc cipos e le-

cidos para eamplaniet 

Art 4a Os gestores de saúde dos Estados e do Distrito Fe-
deral deverão providenciar o cadastro de suas CNCDO e OPO. em 
observância à legislação vigente do CNES e do constante no Anexo 
a esta Portaria -

Art 5° Fica ciiada no SCNES a Tabela de Autorização paia 
identificação dos estabelecimentos de saúde que possuem do SNT as 
respectivas autorizações paia atuação, conforme tabela a seguti: 

0103 
; 0104 

0)01 
0106 

: 010S 

'  vm 

. 01)0 

: o u f 
. o u ; 

. OUÏ 
: 0114 

ò i i s 

one 

' 0117 
oiis 
UU9 
0120 

; 0121 
: 0122 

D E S C R I Ç Ã O DA A U T O R I Z A Ç Ã O 

1 RANSPLANTE Ut MEDLLA OSSEA - AL1 IXXiEMCU _ 
T R A N S P L A N T E UE MEDULA USSEÃ • A L O U E M L ' U APARE MAD O 

I K A N S P L A N Í E Dh M E D L L A OSStA - A L O G E N I C O NAO APAKtNlADO 
T R A N S P L A N T E D E P A N C R E A S I S O L A D O 

TRANSPLANTE C O N J U G A D O D E R J W E P A N C R E A S . 
T R A N S P L A N T E DE C O R N E A E S C L E R A 

T R A N S P L A N T E Oh Ri M 

TRANSPLANTE DE HUADO 
TRANSPLANTE Dh PL'LMAO 

TKANSPLAMt Ut COKAÇAO 

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO 
..,„....gANCO DE YALYULA5 CARDÍACAS 

BANCO DE TECIDO MUSCULO ESQUELÉTICO 
BANCO DE SANGUE E CORDÃO UMBILICAL E.PLACENTARIO 

ENAMhS UE HISIUCXJKtfATlBlUDAUt ATRAVÉS UE SURULUÜIA - TI-
PO 1 

EXAMES DE HISTOCO.VIFATIBIL IDADE ATRAVÉS DE SOROLOOU E OU 
" BIOLOGIA MOLECULAR - TIPO II 

BANCO UE PELE HUMANA 
RETIRADA UE ÓRGÃOS E TECIDOS 

• TRANSPLANT t UE 1ELTLK) MUSCULO ESU.UELE 1 ICO 
IKANSrLANlt DA VÁLVULA. CAlOUACA H.UNLANA 

•TRANSPLANTE DE PELE . 
CADASTRAMENTO DE DOADORES VOLUNTÁRIOS DE MEDULA ÓSSEA 

E OUTROS PRECURSORES HE MATO POÉTICOS 
ESTAHELK CIM KNTO Dh' SALDE Dh NÍVEL A 

.hSl.ABELELLMVslO.UE SAUDt UE NI\EL H . 

COD. 'HPO U E tS lAMfcLEClMEMO COü sum iro ut  E S I A B E L E C L M E . V 
T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w 
CENTRAL DE N Ü T I H C Á Ç Ã O . | « T 
C A P T A Ç Ã O E DISTRIBUIÇÃO 

D E ORGÀOS E S T A D U A L L_ 

! 8 2 3 

C E N T R A L ' D E N O I T H C A Ç A O . ) -

C A P T A Ç Ã O E UISIR1BUIÇAO ' 
D E O R G A O S S E D E 

C E N T R A L DE N O T I F I C A Ç Ã O . 

C A P T A Ç Ã O E D I S T R I B U I Ç Ã O 

DE OP.UAUS KbtilUNAL 
ORGANIZAÇÃO DE P R O C L K Ã 

D E O R G A O S E T E C I D O S 

! 0121 
<J1J4 

: U12Ï 
0)26 

§1" Será realizada automaticamente no SCNES a transfe-
icncia do código atual da Tabela de Habilitações paia a nova Tabela 
de Autorização, bem como o histórico destas, considerando as por-
tarias publicadas c respectivo liistóttco atual dos estabelecimentos de 
saúde que possuem habilitação correspondente cadastrada. m 

Art 6* Caberá à Seíretana de Atenção à Saúde, por meio da 
Coordenação-Geral do Sistema Nacional de Transplante, do Depar-
tamento de Atenção Hospitalar e de Urgência 
(CGSNT/DAHU SAS/MS) a identificação dos estabelecimentos que 
receberão os incentivos constantes do art. 5o

 r -
Ait 7° Cabeia à Secretaria de Atenção ã Saúde, por meio da 

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação, do Departamento de 
Regulação. Avaliação e Contiolc dc Sistemas (CGSLDRAC.SASMS) 
adotar as providências necessárias junto ao Departamento de Infor-
mática do SUS. da Secictana de Gestão Estratégica e Paittcipativa 
(DATASUS^SGEP^MS). para o cumprimento do disposto nesta Por-
taria •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jt 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N* 110, D E 11 DE JUNHO D E 2014 

Altera a Portaria n° 272. de 12 de selembio 
de 2013. que delega competência paia au-

s' • torizar o afastamento do pais e para au-
torizar despesas lelacionadas com diánas e 
passagens de seividoies e cinpicgados do 

, Ministério das Comunicações e das enti-
dades vinculadas 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art S7. paragrafo único, inciso 
II, da Constituição resolve' 

Art. r Os arts. 1* e 2 o da Portaria nB 272. de 12 de setembro 
de 2013, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 seguinte, 
passam a vigorar coin as seguintes alterações 

"Ait. 1" Delegai competência ao Secretário-Executivo, ao 
Chefe de Gabinete do Ministro, ao Secretário de Telecomunicações, 
ao Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, à Secretária de 
Inclusão Digital e ao Piesidcutc da Agência Nacional de Teleco-
mumeações - Anatei paia concessão de diãtias e passagens aos ser-
vidores e empregados no pais no âmbito do Sistema de Concessão de 
Diárias e Passagens - SCDP. ressalvado o disposto nos arts. 2° e 3°. 

Parágrafo único A competência de que trata o caput somente 
poderá ser subdelegada paia os dirigentes máximo- das unidades 
legiouais da Anatei observado o disposto no § 3 a do ait. 6° do 
Decreto n° 7.689. de 2 de março de 2012." (NR) 

• "Ait.2* _ 
1 autorizar o afastamento do Pais de servidores do Mi-

nistério das Comunicações e da Anatei, icssalvado. ueslc último caso. 
o disposto no parágrafo único: e 

Parágrafo único Fica delegada ao Presidente da Anatei a 
competem ia paia autorizar o afastamento do país dos scmdoies da 
agencia sem ônus ou com ônus mimado." (NR) 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação * . 

P A u £ o BERNARDO SILVA 

.PORTARIA V 47S( DE 20 DE, JUNHO D E 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atoibuiçõct, considaAido o disposto no ait 6°, § 2° do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifiisão. aprovado pelo Decreto n° 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redação dada pelo Decreto 
n° 7.670. de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n° 53000 0594142011. resolve 

Art lo Outorgar permissão à UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE FEIRA DE SANTANA, para executar, pelo prazo de dez 
anos. sem direito de exclusividade. Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, 
no município de Frua dc Santana, estado da Bahia 

Parágrafo único A permissão ora outorgada regei -se-á pelo 
Código Brasileno de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-

- mentos e obrigações assumidas pela outotgada 

Eíte documento pode ser verificado uo endereço eleuõiuco http ,','\wtiv m gov br áutaiiKadxIrlluil. 
pelo código OOO12014O70300079 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 1 2-200-2 de 24 08 2001. que institui a 
Infraesmmtra de Chaves Públicas Btasilena - ICP-Btasil 
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WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12-5. quinta-feira, 3 de julho tfc í} l4 

An 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3 e do art 223 da 
Constituição 

An 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 20 de junho de 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER n° 
490 2014 CVS DDRA CGAJ-CONJUR-MC CGU AGU. constante do 
piocesso 53000 059248/20] 1. de sorte a denegar provimento ao ie-
cuiso uHeiposto pela FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR, participante do 
Aviso de Habilitação n° 9 2011 do Sn viço de Radiodifusão Soriota 
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no 

município de Feua de Santana, estado da Bahia, por meio do canal 
300E. lendo cm vista a ausência de citcunstàncias suscetíveis de rever 
a decisão 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER n° 
511/2014'CVS DDRACGAJ CONJUR-MCCGUAGU. constante do 
processo 53000.0067222012. de sorte a denegar provimento ao re-
curso interposto pela Fundação Regional de Radiodifusão Educativa, 
participante do Aviso de Habilitação n e 16 2011 do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamen-
te educatnos. no município de Altamua.. estado do Pará, por meio do 
canal 20SE. tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de 
rever a decisão. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, icsolve acolhei o disposto no PARECER n° 
W89'2014CVSTWRACGAJ/CONJUR-MC'CGU'AGU. constante 

do processo 53000.0067342012. de sorte a denegar provimêiurb ao 
recurso iiitciposto nela FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA, participante do Amo de Habditaçãu 
16/2011. do Serviço de Radiodifusão Sonora em Fieqttèncta Mo-
dulada, com fms exclusivamente educativos, no município de Ca-
ratinga. estado de Minas Gerais, por meio do canal 292E. tendo em 
vista a ausência de cucunstâncias suscetíveis de rever a decisão 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições resolve acolher o disposto no PARECER n" 
490 2014 CVS DDRA CGAJ/CONJUR-MC CGU. AGU. constante do 
processo 53000.060099^2011. de sorte a denegar provimento ao re-
curso interposto pela FUNDAÇÃO-ZECA JATOBÁ, participante do 
Aviso de Habüitação ir" 92011. do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, cora fms exclusivamente educativos, no 
município de Feua de- Santana, estado da Bahia por meio do canal 
300E. tendo em visla a ausência de circunstâncias suscetíveis de tever 
a decisão. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve 

acolher o disposto no PARECER n* 3514/2013 SJLCGAJCONJUR-MC CGU. AGU. constante do pro-

cesso 530000491762011. de sorte a homologar o processo de seleção pata outorga do Serviço de 

Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no mtuiicípio de 

Boa Vista, estado de Roiauna. por meio do canal 14 (Tecnologia Digital), constante .do Aviso de 

Habüitação n° 9. de 19 de setembro de 2011. e declarar a inexistência de vencedor no procedimento, de 

acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e das normas 

. estabelecidas pela Portaria n°'420. de 14 de setembro de 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no m io de suas arribmções. resolve 
acolher o disposto no PARECER n° 511/2014,'C\'S.DDRA'CGAJ'CONJUR-MC C G U A G U . constante 
do processo 53000 064693/2011. de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Altamua, estado do Patá, por mero do canal 208E, constante do Aviso de Habilitação n" 16 dc 07 de 
dezembro de 2011. e declara !o frustrado face à inexistência de propostas habilitadas, de acordo com o 
tesullado final constante do Anexo deste, nos letnios da legislação vigente e. das normas estabelecidas 
pela Portaria n* 420. de 14 de setembro de 2011. 

ANEXO 

A N E X O 

PROPONENTE TIPO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE] I 
K O K A 1 M A 

H.MJAÇA0 BRASIL tCOAK 

.' PROCESSO. PROPOSTA 

>3000 0!7490 2011 INABILITADA ' 
• 

j3000.0;923S20n INABILITADA 

CLA5SIFICAÇAO RESULTADO 

INDEFERIMENTO 

TN DEt fcKlft LEN 10 

Legenda 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: II - Pessoa Juridica/de Natureza Privada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' p MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve 

acolher o disposto no PARECER n° 0489/2014CVS'DDRACGAJ.CONJUR-MC/CGU/AGU. constante 

do piocesso 53000 064688.2011. dc sorte a homologai o piocesso dc seleção paia outorga do Snviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 

Caialmga. estado de Muias Ciei ai s por meio do canal 292E constante do Aviso de Habilitação u° 16. de 

07 de dezembro de 2011. e declarar a inexistência de vencedor no procedimento, de acordo com o 

resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e. das normas estabelecidas 

pela Portaria n? 420. de 14 de sctèmbio de 2011: ^ 

PROPONENTE . 
L ui •.(.--. iiiaJ* J- t i ai do 

m • . • 

TIPO . PROCESSO 

l  ; si«W.Uüíi)yJt)lJ 
PROPOSTA 
Imbiliiaia 

CLASSIFICAÇÃO RESULTADO 

instituto Federal de Edu-
cacto. Ciência e Tecnolo-
gia do Pan t . _ 

i i>jtxwoosoji>jyi: Indefrmn îrto 

Tuniaçao Keiional de K J -
dioätusao Educativa 
ttmdaçáo CaVocla de C«l-
tura Ami2õnica de Cocni-

tUcaçãO 

Ü ;>3QOO.0M'22:Q12 luiMiodi IlHJffrnBKHK* • Tuniaçao Keiional de K J -
dioätusao Educativa 
ttmdaçáo CaVocla de C«l-
tura Ami2õnica de Cocni-

tUcaçãO 

U >30OO.OO'-lí3 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"** 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Púbhco Interno: II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve 

acolher o disposto no PARECER n°490'2014,CVS/DDRA CGAJ CONJUR-MC CGU/AGU. constante 
do piocesso 53000 049135'2011. dc sorte a homologai o piocesso de seleção paia outoiga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Feira de Santana, estado da Bahia por meio do canal 300E. constante do Aviso dc Habilitação n" 9, de 
19 de setembro de 2011. e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE 
SANTANA dc acordo com b tesullado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigcntc-
e. das normas estabelecidas pela Portaria n° 420. de 14 de setembro de 2011. 

ANEXO 

PROPONENTE . TTPO . 
FUNDAÇÃO REÜIO- 11 
NAL DE KADIUDlhU-' 
SÃO tOUCAUVA 

PROCESSO 

13000 006'34-2012 
CLASSIFICAÇÃO RESULTADO 

INDEFERIMENTO.. 

Legenda- 1 - Pessoa Jurídica dc Direito Público Interno: II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve 
acolher o disposto no PARECER tv* 490 2014 CVS/DDRA>CGAJCONJUR-MOCGU/AGU. constante 
do processo 53000 06042,4/2011. dc sorte a denegar piovimeuto ao tccuiso iiitetposto pela FUNDAÇÃO 
LÍDER participante do Aviso de Habüitação n° 9/2011. do Serviço de Radiodifusão Sonora cm Fre-
quência Modulada, com fms exclusivamente educamos, no mumcipio de Feira de Santana estado da 
Bahia, poi-iucio do canal 300E. tendo em vista a ausência de cuciuistâncta* suscetíveis de revei a 
decisão. 

PKUPONEME 
UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE FEIRA DE 
SAN LANA 
LNSlllUlO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCAllVA 
DA BAMA ; 
SECRh 1 .ARIA DE CO- . 
MUNICAÇAO SOCIAL 

,DO ESTADO DA BAHIA 
FUNDAÇÃO BRASIL 
ECOAR 
•FUNDAÇÃO ZECA JA-
TOBÁ 
FUNDAÇÃO LÍDER 

iSOCCAT - SOCIEDADE 
CIENTIFICA E CULTU-
RAL ANÍSIO TEIXEIRA 
GRUPO GAY DA BAJflA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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5JOO0 019414 2011 

IKKWOíSrt» 2011 

PAULO BERNARDO SUVA 

13Ö0Q 019/38 2011 

;3000 0;9245 20ll 

í 3000 0W099 2011" 

53000 060424 2011 
>J0tjU061/9!f 2011. 

;jp00.060376 2011 

CLASS1E1UAÇAO RESULTADO 
VENCEDORA 

IN D t i EJUMENT O 

DESCONSIDERADA'' 

DESCONSIDERADA' 

DESCONSIDERADA* 
DESCONSIDERADA* 

DESCONSIDERADA* 

INUtíhKlMtNlO 

rNT>EFEPJMEN~TO 

INDEFER1NENTÖ 

INDEFERIMENTO 

IN D11L RI Mt M U 

Legenda I - Pessoa Juiidica de Dueito Público Iuleriio. II - Pessoa Jntídica de Natureza Privada 
"Art. 5o. § l 8 . da Portaria n° 420/2011 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO -DIRETOR 

RESOLUÇÃO N° 637, D E 24 D E JUNHO DE 2014 
(Publicada no DOU dc 25-6-2014) 

ANEXO AO REGULAMENTO PARA PARCELAMENTO DE 
CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS ADMINISTRADOS PELA 

AGENCIA NACIONAL DE mECOMUNICAÇÒES - ANATEL(") 

TERMO DE PARCELAMENTO DE CRÉDITOS PERANTE A 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
TERMO DE PARCELAMENTO N°: DATA: 

Á AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
Anatei, nos teimos do Anexo á Resolução u* 637. de 24 de junlio de 
2014. e em conformidade com a Decisão u° - do Conselho 
Dnetor da Anatei, de / V . por intermédio da Superin-
tendência \ . represen-
tada neste ato pe!o(a) Supermtendente . Sr.(a) 

EMPRESA CONTRIBUINTE * 
' .•• . . . . . . . •; ..." i * • com 
sede domicilio 

msciita tio CNPJ CPF sob o u" L ' í 
neste ato • representado(a) : por 

o(s) 

daqui por diante denominado apenas DEVEDOR RESOLVEM ce-
lebrar o presente TERMO DE PARCELAMENTO, mediante as con-
dições e cláusulas segunites: 

Cláusula 1' O DEVEDOR, renuncia expressamente a qual-
quer contestação quanto ao valor e procedência da divida, assume 
mtegral responsabilidade pela sua exatidão, ficando, entretanto, res-
salvado á Anatei o dueito de apurai a qualquer tempo, a existência 
de ciutias importâncias devidas e não mcliudas neste instrumento. . 
ainda que relativas, ao mesmo período. 

. Cláusula 2' O DEVEDOR renuncia a qualquer defesa ou 
lecuiso administrativo e.ações judiciais iclativoa aos créditos objeto 
deste Termo. • » 

Cláusula 3* A divida constante deste instrumento ê definitiva 
e irretratável, sendo ressalvado à Anatei o direito de sua cobrança, na 
hipótese de dcscumprimcnto das obngaçôcs assumidas pelo D E V E -
DOR. 

Cláusula 4a O DEVEDOR requeieu o pagamento parcelado 
da dívida especificada na Cláusula 5*. cm ( ) pres-
tações mensais e sucessivas' 

, RECEITA VÊNHSIENTO S» FISTEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

... '  

Cláusula 6' A divida objeto deste Tenuo de Parcelamento foi 
consolidada em 

Este documento pode ser vetiftcado no eudeteço eleliõniro http Vivwsv ut go\ UaiaenocidacielAnl. 
pelo código 00O120UO7O30OOS0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- - - • • . , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• •  

- . 

• • 

• . . •  •  

• ' • ' . • : . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

. - • 

• 

Cláusula 5* No parcelamento foimahzado'mediante o pie-
seu(s) sente Tenuo. euconaa-se parcelada a divida disauniuada. conforme o 

Sr(s) seguinte quadro: 

_. perfazendo o montante total de RS 

(... • , : ; ^ _ X ™_ > . . 
sendo que o valor básico' inicial da prestação do parcelamento con-
cedido e' aqui acertado fica definido dessa forma' 

PRINCIPAL RS ; 
MULTA I. RS 
JUROS SELIC RS 
TOTAL RS 
Cláusula 7' As paicclas serão pagas mensalmente até o 

último dia útil dc cada mês a que se refere .o parcelamento ad-
ministrauvo. devendo a primeira parcela ser paga por ocasião da 
foiinahzação do patcelameuto, • 

Documento aísinado digitalmente conforme MP iv* 2.200-2 de 24-08-2001. que mstitui a 
Inftacsnumia de Chaves Públicas Brasüena - ICP-Btasü 

-

'V; 

• 
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EM n° /2014/MC 

Brasília, de de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.059414/2011, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Feira de Santana, estado da Bahia, constante do 
Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficialda União de 
23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Despacho de Homologação de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
âodx \j*rkodi9oi<i , publicado no Diário Oficial da União de o^én\sMuD dtj GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoMj  ,  

em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial 
da União de 19 de setembro de 2011. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com 
a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para 
a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3o do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V f  
Respeitosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

N° 53000.059414/2011-72

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 15 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Santos Sales, Técnico de Nível
Superior, em 15/09/2014, às 08:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0136566 e o
código CRC DC8CA984.
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EM Nº 48/2015/SEI-MC

 

 

            Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
 
1.                     Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059414/2011-72,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Feira de Santana,
estado da Bahia, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio
do Despacho de Homologação de 20 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União de 03 de julho de 2014, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.
2.                     Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.
3.                     Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.
 
Respeitosamente,
 
 

 
RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,
Ministro de Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às 15:42, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0337114 e o
código CRC 47B2D4FF.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC.

 

 

Referência: Processo nº 53000.059414/2011-72 99 – PROCESSO GANHADOR DO CERTAME,
APENSO AO MÃE 53000.049135/2011-09.
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA
Assunto: ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA

 

 

Encaminho cópia do processo acima citado, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA, no município de FEIRA DE SANTANA/BA, ao Serviço de
Documentação e Arquivo – SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA.

 

 

Brasília, 28 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho
Cintra, Técnico de Nível Superior, em 28/07/2015, às 18:36, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0631042 e o
código CRC 3CDE11EA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 =^ 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 	 - 	,_we 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da Uniao. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC. 

Referência: Processo n° 53000.059414/2011-72 99 — PROCESSO GANHADOR DO 
CERTAME, APENSO AO MÃE 53000.049135/2011-09. 
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 
Assunto: ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA 

Encaminho cópia do processo acima citado,, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
FEIRA DE SANTANA, no município de FEIRA DE SANTANA/BA, ao Serviço de 
Documentação e Arquivo — SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA. 

Brasília, 28 de julho de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
. 	Técnico de Nível Superior, em 28/07/2015, às 18:36, conforme art. 30, III, "b", da Portaria 

eearsr k 	jMC 89/2014. 

~r  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0631042 e o código CRC 3CDE11EA. 
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Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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EM nº 00197/2015 MC 

  

Brasília, 30 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059414/2011-72, relativo a 

procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins 

exclusivamente educativos, no município de Feira de Santana, estado da Bahia, constante do Aviso 

de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de 

setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE 

SANTANA, por intermédio do Despacho de Homologação de 20 de junho de 2014, publicado no 

Diário Oficial da União de 03 de julho de 2014, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de 

setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 

legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 

execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para 

onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 0490/2014/CVS/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049135/2011 

(Processos Apensos: 53000.059414/2011; 53000.059705/2011; 53000.059738/2011; 

53000.059248/2011; 53000.060099/2011; 53000.060424/2011; 53000.061798/2011 e 

53000.060376/2011) 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Feira de Santana, Estado da Bahia. AVISO DE 

HABILITAÇÃO Nº 09/2011. 

  

I – Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão 

Sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 

Feira de Santana, Estado da Bahia. 

II – Entidade julgada vencedora: Universidade Estadual de 

Feira de Santana. Documentação em conformidade com a Lei 

nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, 

de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da 

outorga. 

III - Competência do Exmo. Ministro de Estado das 

Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, 

de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012 . 

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro 

de Estado das Comunicações. 

  

  

Senhor Consultor Jurídico, 

 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 

intermédio da Nota Técnica nº 122/2014 (fl. 37 do processo principal), submete à apreciação desta 

Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do Serviço de 

Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Feira de Santana, 

Estado da Bahia. 

  

I - RELATÓRIO 

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 

23.09.2011 (Aviso nº 09, de 19 de setembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais 

itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/07). 

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas: 

(i) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA - Processo nº 

53000.059414/2011; 

(ii) INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA – Processo nº 

53000.059705/2011; 
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(iii) SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA – 

Processo nº 53000.059738/2011; 

(iv) FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR – Processo nº 53000.059248/2011; 

(v) FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ – Processo nº 53000.060099/2011; 

(vi) FUNDAÇÃO LÍDER – Processo nº 53000.060424/2011; 

(vii) SOCCAT – SOCIEDADE CIENTÍFICA E CULTURAL ANÍSIO TEIXEIRA - 

Processo nº 53000.061798/2011 e 

(viii) GRUPO GAY DA BAHIA – Processo nº 53000.060376/2011. 

  

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 

589/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. 08/09), por habilitar a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

FEIRA DE SANTANA e inabilitar as demais entidades. 

5. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios 

encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade 

para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. 

6. Apenas a FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ, a FUNDAÇÃO LÍDER e a FUNDAÇÃO BRASIL 

ECOAR interpuseram recursos, oportunidade em que foram conhecidos, mas não providos, não se 

deparando com pleitos recursais das demais entidades, a despeito de todas terem sido devidamente 

notificadas. 

7. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

FEIRA DE SANTANA, única pessoa jurídica de direito público habilitada, a despeito de ocupar a 3ª 

colocação na ordem de preferência estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, 

§ 1º da Portaria 420, de 14 de setembro de 2011. 

8. Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-

formal do processo, e a consequente homologação do certame. 

  

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

9. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-

lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 

de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 

mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 

transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 

dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 

mesmos. 

10. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 

Brasileiro de Telecomunicações. 
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§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos 

próprios para o empreendimento. 

(...) 

11. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço de 

radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos articulados 

seguintes: 

CBT 

Art. 34 caput 

(...) 

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, 

ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de 

Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o 

respectivo parecer. 

... 

art. 33 caput 

(...) 

§ 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho 

Nacional de Telecomunicações. 

Decreto nº 52.795, de 1963 

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 

inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 2º Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de 

concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. 

 

12. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 

outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 

educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 

420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual 

Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a 

seleção in casu. 

  

III – DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR 

13. Compulsando-se os autos da fundação, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 593/2012 (fl. 88 

do processo da fundação), que a entidade foi considerada inabilitada em virtude de incorreções nos 

seguintes documentos: a) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados 

pelo Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 

Livro “A”, na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado; b) Certidões dos Cartórios 

Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, 

bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades 

econômicas; c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de 

residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no 

mesmo período, atividades econômicas. 

14. Da análise em comento a fundação foi notificada por meio do Ofício nº 119/2012 (fl. 91 do 

processo da fundação), com AR devidamente assinado em 16.10.2012 (fl. 92), tendo a postagem do 
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recurso ocorrido em 16/11/2012, merecendo, pois, ser conhecido. 

15. Primeiramente, antes de se debruçar sobre as razões recursais, esclareceu a SCE que a proposta 

de habilitação da fundação sequer deveria ter sido analisada, uma vez que, no presente processo de 

seleção pública, verificou-se a existência de pessoa jurídica de direito público habilitada, o que 

enseja a desconsideração das propostas das demais entidades de direito privado participantes do 

procedimento administrativo seletivo, nos moldes da legislação de regência. 

16. Sobre esse ponto, assim se manifestou a SCE: “Cumpre esclarecer à entidade, que o Aviso de 

Habilitação foi elaborado nos termos das leis que regem os serviços de radiodifusão. Trata-se de 

norma explícita quanto aos regramentos a serem seguidos. Tem por base, sobretudo, a Portaria nº 

420, de 14 de setembro de 2011, que enuncia, em seu artigo 5º, §1º, que as pessoas jurídicas de 

direito público interno participantes do procedimento administrativo seletivo iniciado pelo aviso de 

habilitação terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto no §2º do artigo 34 

da Lei nº 4117, de 1962; e esta preferência acarretará desconsideração das demais participantes 

do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito público interno 

beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos na Portaria”. 

17. Em prosseguimento, concluiu: “ Como houve nesse processo de seleção uma proposta de 

entidade de direito público habilitada, a proposta desta Recorrente foi equivocadamente analisada, 

quando deveria ter sido desconsiderada (sem análise documental), e, mesmo assim, esta 

conferência documental resultou em inabilitação. Ainda que se permitisse o procedimento de 

correção instrutória em sede recursal, esta entidade não lograria êxito no certame (...)”. 

18. Não há dúvidas, portanto, que a proposta da fundação deveria ter sido desconsiderada ante a 

existência de pessoa jurídica de direito público habilitada. Entretanto, ainda que se analisasse o 

mérito do recurso, o que se admite apenas por hipótese, verifica-se que a entidade permaneceria 

inabilitada, conforme será demonstrado. 

19. No que tange à suposta ausência de aprovação do estatuto social pelo Ministério Público, assiste 

razão à Recorrente ao afirmar que o referido ato constitutivo foi, de fato, aprovado pelo Ministério 

Público, uma vez que é possível observar a assinatura e o carimbo do Promotor de Justiça no verso 

da fl. 05. 

20. Sobre essa questão, entende esta Consultoria Jurídica que o carimbo juntamente com a 

assinatura, desde que inequívoco no documento (legível), além de devidamente registrado (e, 

quando a Norma for expressa, como no caso, comprovado por cópia autenticada), supre o requisito 

requerido pela Norma de regência. Há que se aplicar, no caso, o princípio da boa-fé dos 

documentos apresentados pelas entidades, presumindo-os autênticos. Não se mostra despiciendo 

frisar que a entidade é responsável pela veracidade das informações apresentadas, e caso reste 

comprovada eventual falsificação de documentos em seleção pública, ser-lhe-ão aplicadas as 

devidas sanções, de âmbito administrativo e penal, após devida apuração. 

21. Sobre o tema, faz-se mister consignar que no contexto do processo administrativo, a Lei nº 

9.784, de 1999, antevê a boa-fé em duas oportunidades: como critério a ser considerado nos 

processos administrativos e como dever do administrado: 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de: 

(...) 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

(...) 
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Art. 4º São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros 

previstos em ato normativo: 

(...) 

I - expor os fatos conforme a verdade; 

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; [grifos nossos] 

 

22. Depreende-se da leitura acima, portanto, que a boa-fé volta-se tanto para a própria 

Administração, na condução do processo administrativo, bem como ao administrado; a este, aliás, 

são incumbidos os deveres de veracidade e de lealdade/boa-fé (incisos I e II do art. 4º). Em 

comentário ao dispositivo supra, leciona José dos Santos Carvalho Filho[1]: 

Os administrados devem, no processo administrativo, ‘expor os fatos conforme a 

verdade’. Trata-se do dever de veracidade, segundo o qual não é lícito relatar situações 

fáticas que não tenham correspondência com a realidade. 

O dever de veracidade é corolário dos princípios da boa-fé e da lealdade processual, que 

representam postulados de suma importância para a resolução das questões deduzidas 

no processo. Se um fato é relatado em desconformidade com a verdade, o desfecho do 

processo estará seriamente comprometido e gravosos poderão ser os efeitos dessa 

conduta desleal. 

(...) 

Consta do inciso II que o administrado deve ‘proceder com lealdade, urbanidade e boa-

fé’. A rigor, a lealdade já abarca em seu sentido as noções de boa-fé, de atuação 

conforme a lei (inc. I) e de vedação a comportamentos temerários (inc. III). (...) Quem 

se comporta com lealdade perante outrem está agindo de boa-fé, ou seja, de forma 

honrada e verdadeira. 

 

23. Quanto a este ponto, portanto, verifica-se a observância à norma editalícia, razão pela qual não 

há que se vislumbrar quaisquer irregularidades. 

24. No que concerne à ausência das certidões cíveis e criminais de natureza federal, esclarece-se 

que a sua apresentação faz-se necessária tanto no âmbito estadual, quanto federal. Não obstante, a 

Portaria nº 420/2011, além do próprio Aviso de Habilitação, não explicitam o âmbito – se estadual 

ou federal, o que poderia suscitar, de fato, dúvida ao administrado. 

25. Cite-se, à guisa de exemplo, entendimento que até então era adotado nos antigos editais de 

licitação do âmbito privado/comercial: em consonância com a antiga redação do Decreto nº 52.795, 

de 1963, os referidos instrumentos convocatórios também não faziam menção expressa ao âmbito 

(se estadual e/ou federal – dúvida que restou saneada com os novos editais de licitação, de 2007 em 

diante, além da alteração do citado Decreto nº 52.795/1963 por meio do Decreto nº 7670, de 2012). 

Em razão da interpretação dúbia, eram exigidas, então, apenas as da esfera estadual (o que se 

coadunava, inclusive, com decisão do Tribunal de Contas da União, segundo a qual deve prevalecer 

a interpretação mais favorável ao concorrente, se pairar dúvida sobre dispositivo do instrumento 

convocatório). Assim, se poderia admitir, a um primeiro momento, apenas a juntada das certidões 

no âmbito estadual. 

26. De todo modo, a entidade não se dignou a juntar ao seu recurso, a título de complementação, as 

demais certidões que porventura entendesse aptas a sanear o vício apontado, vale dizer, as certidões 

cíveis e criminais de natureza federal, razão pela qual deve permanecer inabilitada. 

27. Com efeito, o § 4º, do artigo 4º da Norma de Regência (Portaria nº 420/2011) anteriormente 

transcrito, estabelece, expressamente, que deixar de juntar quaisquer dos documentos indicados no 
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Anexo da Portaria ou apresentá-los em desacordo com as exigências do Aviso de Habilitação são 

razões a justificar a inabilitação da proponente. 

28. A exigência quanto às citadas declarações encontra respaldo nas disposições do Anexo II da 

multicitada Portaria, senão vejamos: 

“Anexo II - Documentos necessários à instrução das propostas das instituições de 

educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada e das fundações de direito 

privado, em original ou cópia autenticada: 

(...) 

1.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta deverá ter 

sido instituída há mais de um ano contado da data de publicação do respectivo aviso de 

habilitação; e (ii) o estatuto social e suas alterações deverão ter sido aprovados pelo 

Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 

Jurídicas, Livro “A”; 

(...) 

Quanto aos dirigentes: 

(...) 

15. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 

locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam 

ou tenham exercido,no mesmo período, atividades econômicas; 

16. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de 

residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 

exercido, no mesmo período, atividades econômicas;” 

 

29. Nesse sentido, reza o referido diploma em seu artigo 4º, § 3º, que os interessados terão 60 

(sessenta) dias, contados da data de publicação do Aviso de Habilitação, para apresentar suas 

propostas, instruídas com os documentos listados no Anexo da Portaria 420/2011, verbis: 

“§3º As pessoas jurídicas interessadas terão 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do 

aviso de habilitação, para a apresentação das suas propostas, devidamente instruídas com a 

documentação listada no Anexo desta Portaria.” 

30. Ante o exposto, o Pedido de Reconsideração da entidade, ainda que fosse analisado o mérito 

recursal, verifica-se que a maioria dos argumentos lançados pela fundação não mereceriam guarida. 

De todo modo, a proposta de habilitação da entidade deveria ter sido desconsiderada, conforme 

exaustivamente demonstrado. 

  

IV – DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ 

31. Compulsando-se os autos da fundação, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 594/2012 (fls. 

92/93 do processo da fundação), que a mesma restou inabilitada em virtude de incorreções nos 

seguintes documentos: a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo 

representante legal; b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre 

seus objetivos, finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos; c) 

Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da data da publicação do 

aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado; d) Comprovante 

de que o Estatuto Social e suas alterações foram aprovados pelo Ministério Público e devidamente 

registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro “A”, na hipótese de a interessada ser 

fundação de direito privado; e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado 
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no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; f) Instrumento Jurídico que comprove a vinculação 

com instituição de ensino médio ou de educação superior ou com o município onde será executado 

o serviço objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de 

programas voltados para a educação, no caso de fundação de direito privado; g) Declaração, 

firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou de educação superior com a qual 

a fundação de direito privado mantenha vinculação, informado o seu número de alunos 

matriculados; h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-

se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, §2º, da Constituição da República, bem como às 

exigências constantes da legislação do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações 

constantes da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999; i) Declaração da interessada, 

firmada pelo seu representante legal, de que a entidade: (i) não possui autorização para executar o 

mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou da permissão; e (ii) não excederá os 

limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 

contemplada com a outorga; j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de 

que esta possui recursos financeiros para o empreendimento; k) Prova da condição de brasileiro 

nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso de português, prova da condição de titular 

do estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos; l) Certidões dos 

Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de residência nos últimos 

cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 

atividades econômicas; m) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos 

locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 

exercido, no mesmo período, atividades econômicas; n) Certidões dos Cartórios de Protestos de 

Títulos, dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam 

ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; o) Declaração de que não participa 

da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade 

objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em 

municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67; p) Prova 

da quitação com as suas obrigações eleitorais; q) Declaração de que não está no exercício de 

mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra 

foro especial. 

32. Da análise em comento a fundação foi notificada em 27/09/2013 (edital de fl. 95 do processo da 

fundação), tendo a postagem do recurso ocorrido em 28/10/2013, merecendo, pois, ser conhecido. 

33. Primeiramente, antes de se debruçar sobre as razões recursais, esclareceu a SCE que a proposta 

de habilitação da fundação sequer deveria ter sido analisada, uma vez que, no presente processo de 

seleção pública, verificou-se a existência de pessoa jurídica de direito público habilitada, o que 

enseja a desconsideração das propostas das demais entidades de direito privado participantes do 

procedimento administrativo seletivo, nos moldes da legislação de regência. 

34. Sobre esse ponto, assim se manifestou a SCE: “Cumpre esclarecer à entidade, que o Aviso de 

Habilitação foi elaborado nos termos das leis que regem os serviços de radiodifusão. Trata-se de 

norma explícita quanto aos regramentos a serem seguidos. Tem por base, sobretudo, a Portaria nº 

420, de 14 de setembro de 2011, que enuncia, em seu artigo 5º, §1º, que as pessoas jurídicas de 

direito público interno participantes do procedimento administrativo seletivo iniciado pelo aviso de 

habilitação terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto no §2º do artigo 34 

da Lei nº 4117, de 1962; e esta preferência acarretará desconsideração das demais participantes 

do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito público interno 

beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos na Portaria”. 

35. Em prosseguimento, concluiu: “Como houve nesse processo de seleção uma proposta de 

entidade de direito público habilitada, a proposta desta Recorrente foi equivocadamente analisada, 

quando deveria ter sido desconsiderada (sem análise documental), e, mesmo assim, esta 

conferência documental resultou em inabilitação. Ainda que se permitisse o procedimento de 

correção instrutória em sede recursal, esta entidade não lograria êxito no certame (...)”. 
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36. Não há dúvidas, portanto, que a proposta da fundação deveria ter sido desconsiderada ante a 

existência de pessoa jurídica de direito público habilitada. Entretanto, ainda que se analisasse o 

mérito do recurso, o que se admite apenas por hipótese, verifica-se que a entidade permaneceria 

inabilitada, conforme será demonstrado. 

37. Em que pese o reconhecimento, pela SCE, de que a ata de eleição não estava vencida, o que 

fulminaria as supostas irregularidades quanto aos itens “a”, “e”, “h”, “i”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q”, os demais documentos anexados ao recurso, e que não tinham sido apresentados na fase 

de instrução, não poderiam ser acatados. Admitir a sua juntada em sede recursal, de modo a sanear o 

processo, configuraria afronta ao princípio da legalidade, haja vista dispositivo expresso da Portaria 

(ato normativo que regula o procedimento e do qual teve ciência a entidade quando optou por 

participar, aceitando in totum seu regramento). 

38. Ademais, admitir-se no caso em tela a junção dos referidos documentos ensejaria violação 

igualmente ao princípio da isonomia, visto que em certames regulados pela mesma Portaria 

deparou-se com processos de entidades outras arquivados em razão do mesmo motivo. Frise-se: é 

ônus do administrado a junção da documentação adequada, no prazo, em conformidade com o 

disposto no Aviso de habilitação. 

39. Nesse passo, cumpre destacar que o § 4º, do artigo 4º da Norma de Regência (Portaria nº 

420/2011) anteriormente transcrito, estabelece, expressamente, que deixar de juntar quaisquer dos 

documentos indicados no Anexo da Portaria, ou anexá-los de forma irregular, são razões a justificar 

a inabilitação da proponente. 

40. A exigência de que as citadas declarações deveriam ter sido devidamente apresentadas 

encontram respaldo no Anexo II da citada Portaria, senão vejamos: 

ANEXO DA PORTARIA Nº 420, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011. 

(...) 

II – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS 

INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS PELA 

INICIATIVA PRIVADA E DAS FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, EM 

ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

1. Estatuto Social da entidade e suas alterações, devidamente registrados, constando, 

dentre seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem 

fins lucrativos. 

1.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta deverá ter sido 

instituída há mais de um ano contado da data de publicação do respectivo aviso de 

habilitação; e (ii) o estatuto social e suas alterações deverão ter sido aprovados pelo 

Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 

Jurídicas, Livro “A”; 

2. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas; 

3. Instrumento jurídico que comprove a vinculação da fundação de direito privado com 

instituição de ensino médio ou de educação superior; 

4. Declaração do número de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou de 

educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação; 

5. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada 

comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição 

da República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de 

radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial nº 

651, de 15 de abril de 1999; 
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6. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade: (i) 

não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

7. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui 

recursos financeiros para o empreendimento; 

(...) 

QUANTO AOS DIRIGENTES: 

14. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o 

caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo 

Ministério da Justiça há mais de 10 anos; 

15. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais 

de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 

tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

16. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de 

residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 

exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

17. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos 

cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 

18. Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão 

pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em 

excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67; 

19. Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais; 

20. Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

  

41. Nesse sentido, reza o mesmo diploma em seu artigo 4º, § 3º, que os interessados terão 60 

(sessenta) dias, contados da data de publicação do Aviso de Habilitação, para apresentar suas 

propostas, instruídas com os documentos listados no Anexo da Portaria 420/2011, verbis: 

“§3º As pessoas jurídicas interessadas terão 60 (sessenta) dias, contados da data de 

publicação do aviso de habilitação, para a apresentação das suas propostas, devidamente 

instruídas com a documentação listada no Anexo desta Portaria.” 

 

42. Ante o exposto, ainda que fosse analisado o mérito recursal, o que se admite apenas por 

hipótese, verifica-se que a maioria dos argumentos lançados pela fundação não mereceriam guarida. 

De todo modo, a proposta de habilitação da entidade deveria ter sido desconsiderada, conforme 

exaustivamente demonstrado. 

  

V – DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO LÍDER 

43. Compulsando-se os autos, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 595/2012, que a entidade 

restou inabilitada por possuir “natureza jurídica de Associação Privada, não tendo competência 

para executar os serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, conforme preceitua 
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o art. 14 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou e modificou a Lei nº 

4117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações”. 

44. Da análise em comento a fundação foi notificada por meio do Ofício nº 121/2012 (fl. 119 do 

processo da fundação), com AR devidamente assinado em 17.10.2012 (fl. 130), tendo a postagem 

do recurso ocorrido em 05/11/2012, merecendo, pois, ser conhecido. 

45. Primeiramente, antes de se debruçar sobre as razões recursais, esclareceu a SCE que a proposta 

de habilitação da fundação sequer deveria ter sido analisada, uma vez que, no presente processo de 

seleção pública, verificou-se a existência de pessoa jurídica de direito público habilitada, o que 

enseja a desconsideração das propostas das demais entidades de direito privado participantes do 

procedimento administrativo seletivo, nos moldes da legislação de regência. 

46. Sobre esse ponto, assim se manifestou a SCE: “Cumpre esclarecer à entidade, que o Aviso de 

Habilitação foi elaborado nos termos das leis que regem os serviços de radiodifusão. Trata-se de 

norma explícita quanto aos regramentos a serem seguidos. Tem por base, sobretudo, a Portaria nº 

420, de 14 de setembro de 2011, que enuncia, em seu artigo 5º, §1º, que as pessoas jurídicas de 

direito público interno participantes do procedimento administrativo seletivo iniciado pelo aviso de 

habilitação terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto no §2º do artigo 34 

da Lei nº 4117, de 1962; e esta preferência acarretará desconsideração das demais participantes 

do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito público interno 

beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos na Portaria”. 

47. Em prosseguimento, concluiu: “ Como houve nesse processo de seleção uma proposta de 

entidade de direito público habilitada, a proposta desta Recorrente foi equivocadamente analisada, 

quando deveria ter sido desconsiderada (sem análise documental), e, mesmo assim, esta 

conferência documental resultou em inabilitação. Ainda que se permitisse o procedimento de 

correção instrutória em sede recursal, esta entidade não lograria êxito no certame (...)”. 

48. Não há dúvidas, portanto, que a proposta da fundação deveria ter sido desconsiderada ante a 

existência de pessoa jurídica de direito público habilitada. Entretanto, ainda que se admitisse o 

procedimento de correção instrutória em sede recursal, o que se admite apenas por hipótese, 

verifica-se que a entidade permaneceria inabilitada, conforme será demonstrado. 

49. As normas que regem os serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, 

preveem a participação nas Seleções Públicas das seguintes pessoas jurídicas: (i) as pessoas 

jurídicas de direito público interno, nos termos do art. 41 da lei nº 10.406/2002; (ii) as instituições 

de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada, com sede no Brasil e credenciadas 

pelo Ministério da Educação, na forma do art. 12 do Decreto nº 5.773/2006; e, (iii) as fundações de 

direito privado, previstas no art. 44 da Lei nº 10.406/2002, desde que seus estatutos não contrariem 

o Código Brasileiro de Telecomunicações e legislação correlata. 

50. Do mesmo modo, assim dispõe o artigo 14, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, 

ao estabelecer quem poderá executar serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 

Brasileiro de Telecomunicações. 

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos 

próprios para o empreendimento. 

§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação 
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do edital previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.  

51. Vale ressaltar que, embora o artigo acima transcrito trate expressamente de execução de Serviço 

de Radiodifusão de Sons e Imagens - TVE, aplica-se, também, à execução de Serviço de 

Radiodifusão Sonora, que é o caso dos autos.  

52. No caso que ora se apresenta, verifica-se que a entidade interessada, denominada FUNDAÇÃO 

LÍDER, possui personalidade jurídica de associação privada, o que pode ser comprovado através do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ à fl. 03. 

53. Verifica-se, pois, que não há previsão legal que autorize a outorga de Serviço de Radiodifusão, 

com fins exclusivamente educativos, a associações privadas. 

54. A lei é clara, dispensando outras indagações, razão pela qual a presente associação sequer 

poderia participar deste procedimento de seleção pública, razão pela qual deveria ser julgada 

inabilitada. 

55. Ante o exposto, verifica-se que a entidade seria julgada inabilitada por se tratar de associação 

privada, nos termos expostos. De todo modo, a proposta de habilitação da entidade deveria ter sido 

desconsiderada, conforme exaustivamente demonstrado. 

  

VI – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

56. Consoante já anunciado, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 

(Processo nº 53000.059414/2011) foi julgada a vencedora pela SCE. 

57. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 

direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 

2011: 

CBT: 

Art. 34 caput 

(...) 

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive universidades. 

Portaria nº 420, de 2011: 

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 

administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 

obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 

1962. 

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 

entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica 

de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta 

Portaria. 

(...) 

  

58. No presente caso, participaram do certame três pessoas jurídicas de direito público, a saber: 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA DA BAHIA e SECRETARIA DE COMUICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA 

BAHIA. Considerando que a proposta do INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA 

BAHIA e da SECRETARIA DE COMUICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA foram 

consideradas inabilitadas, conforme Notas Técnicas nº 591 e 592/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC, e 
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que a proposta da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA atendeu todos os 

requisitos legais, consoante Nota Técnica nº 590/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC, esta entidade foi 

considerada habilitada e vencedora do presente procedimento de seleção pública, uma vez que, 

conforme a legislação de regência, possui preferência para a obtenção da outorga. 

59. A análise pela SCE (Nota Técnica nº 590/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC) concluiu que a entidade 

apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria): 

(i) Requerimento apresentado tempestivamente[2] em 18.11.2011 (fl. 2 do processo da 

entidade); 

(ii) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 

Empresa Brasil de Comunicação – EBC, no caso de pessoa jurídica da Administração 

Pública Federal Indireta (fl. 6); 

(iii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 

comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição 

da República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de 

radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N°- 

651, de 15 de abril de 1999 (fl. 3); 

(iv) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 

que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 

objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 

outorga (fl. 4); 

(v) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 

possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5); 

(vi) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 

veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 9 a 27) 

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 

somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de 

assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

(fl. 07); 

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada 

informando o número de alunos matriculados (fl. 8); 

  

VII - CONCLUSÃO 

60. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 

favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço de 

Radiodofusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Feira de Santana, 

Estado da Bahia (canal 300 E, Classe B1), sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL 

DE FEIRA DE SANTANA. 

61. Ademais, por se configurar Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a 

devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do 

Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

62. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 

Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República. 

63. À consideração superior. 
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Brasília, 08 de abril de 2014. 

 

CLÁUDIA MARIA VILELA VON SPERLING 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta 

 

 

 

DESPACHO Nº 1518/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049135/2011 

(Processos Apensos: 53000.059414/2011; 53000.059705/2011; 53000.059738/2011; 

53000.059248/2011; 53000.060099/2011; 53000.060424/2011; 53000.061798/2011 e 

53000.060376/2011) 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Feira de Santana, Estado da Bahia. AVISO DE 

HABILITAÇÃO Nº 19/2011. 

1. Aprovo o PARECER nº 0490/2014/CVS/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

em prosseguimento. 

 

Brasília,         de                    de 2014. 

 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 

  

  

 

DESPACHO S/Nº 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 

óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

 

Brasília, 14 de julho de 2015. 

 

 Alan Trajano 

Consultor Jurídico 
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[1] CARVALHO FILHO, José dos Santos. Processo Administrativo Federal. 2. ed. Lúmen Júris. 

Rio de Janeiro: 2005. 

[2] Aviso de habilitação publicado em 23.09.2011 concedendo o prazo de 60 dias para apresentação 

do requerimento. 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: No�ficação (SIDOF)

De: Sidof@planalto.gov.br

Data: 30/07/2015 19:13

Para: emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, renata.checchio@comunicacoes.gov.br,

henrique@planalto.gov.br, mou�nho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br,

ialves@planalto.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br,

jba�sta@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br,

francidalva.leal@planalto.gov.br, leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT

Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins
Data de Encaminhamento: 30/07/2015
Fluxo: Fluxo Interno
Nup: Não Consta
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assunto: MC 00197 2015 Feira de Santana BA/ FME
Atividade: Avalia Documento e Define Destino
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ®ES 
GABINETE DO MINISTRO 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 

6225 

Oficio n° 28841/2015/SEI-MC 

Brasília, 2 de setembro de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZAIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Polítiças Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República - Substituto. 
Palácio do Planalto, 42  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orièntação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM ri 00268/2015 MC 

- 53000.00677412012 

EM n°  0®269/2015 MC 

-53000.058466/2011  

EM n ' 00274/2015 MC ° 

- 53000.006763/2012 

EM n°  00196/2015 MC  

- 53000.064018/2011 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir_web&acao_orig... 02/09/2015 
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EM n°  00198/2015 MC 

- 53000.006772/2012 

EM n°  00197/2015 MC 

-53000:059414/2011 

EM n°  00191/2015 MC' 

- 53000.022867/2010 

EM n°  00192/2015 MC 

- 53000.031931/2012 

EM n°  003 00/2015 MCú 

53000.059437/2011 

EM n°  00308/2015 MC 	- 

- 53000.060663/2011 

EM n°  00299/2015 MC 

• -53000.002902/2003 

Ate ciosamente, 

RENATA MORAES CHECCHIO 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 02/09/2015, às 16:54, conforme art. 30, III, "b' , da 
Portaria MC 89/2014. 

• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0700079 e o código CRC DAED22C4. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprïmirweb&acaoorig... 02/09/2015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.059414/2011-72
Referência: Ofício nº 28841/2015/SEI-MC, de 02 de setembro de 2015.
 
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA
Assunto: Restituição de processo.
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 28841/2015/SEI-MC, de 02 de
setembro de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais
da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 03 de setembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 04/09/2015, às 11:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0703406 e o
código CRC 399BF0C1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 
74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 
89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 
92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.059414/2011-72.

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 20 de junho de 2014, publicado no
DOU de 3 de julho de 2014 (e Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU
de 19 de setembro de 2011), que declaram a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE
SANTANA,  como vencedora da presente seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, em
Feira de Santana/BA, por meio do canal 300E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19
de setembro de 2011, publicado no DOU de 23 de setembro de 2011, encaminhe-se a
minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC
 

Brasília,            de                         de        .

 

                               Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059414/2011-72, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Feira de
Santana/BA, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado
no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 20 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 3 de julho de
2014, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

     Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Feira de Santana, estado da Bahia.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.
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Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
21/06/2016, às 11:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 21/06/2016, às 11:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1197532 e o
código CRC 6D3315E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.059414/2011-72

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
122/2014/GTED/DEAA/SCE-MC e do Parecer n.º  0490/2014/CVS/DDRA/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo
próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao
atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1244443 e o
código CRC AE86809C.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059414/2011-72, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Feira de
Santana/BA, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado
no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 20 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 3 de julho de
2014, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

     Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Feira de Santana, estado da Bahia.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.
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3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.
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EM Nº 897/2016/SEI-MCTIC

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059414/2011-72, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Feira de
Santana/BA, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado
no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 20 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 3 de julho de
2014, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

     Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Relativo a procedimento de  outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Feira de
Santana, no estado da Bahia.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto que outorgada a
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Feira de
Santana, no estado da Bahia, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à  outorga.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/12/2016, às 19:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1197328 e o
código CRC B5256588.
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De : Regina Francisca Pereira
<regina.pereira@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para : 'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Ter, 06 de dez de 2016 14:16
1 anexo

‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, 

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSRAD) 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: (061) 2027‐6826 
altair.pereira@mctic.gov.br 

‐‐ 
Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
61 2027 ‐ 6248
regina.pereira@mctic.gov.br 

Processos que voltaram da Casa Civil.xlsx
35 KB 
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EM nº 00141/2016 MCTIC 

  

Brasília, 21 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059414/2011-72, relativo a 

procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Feira de Santana/BA, constante do 

Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de 

setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE 

SANTANA, por intermédio do Despacho de Homologação de 20 de junho de 2014, publicado no 

Diário Oficial da União de 3 de julho de 2014, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de 

setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 

legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 

serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                E sclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 

somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 

encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

 

Processo nº: 53000.059414/2011-72 
Referência: Ofício nº 49402/2016/SEI-MC, de 27 de dezembro de 2016.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD
�
 

DESPACHO
 

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 49402/2016/SEI-MC, de 27 de
dezembro de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais
da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo ao Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 5 de janeiro de 2016.

 

 

.

CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/01/2017, às 17:58, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1605237 e o
código CRC 24D9D616.

 

 

Referência: Processo nº 53000.059414/2011-72 SEI nº 1605237
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.059414/2011-72

 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/01/2017, às 11:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1606233 e o
código CRC 4F06C8B1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059414/2011-72 SEI nº 1606233
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17/03/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/29693467

https://sapiens.agu.gov.br/documento/29693467 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES 

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
COTA n. 00232/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 00025.000119/2017­51
INTERESSADOS: CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por  meio  do  anexado  Ofício  nº  02/2017/SAINF/SAJ/CC­PR,  a  SAJ/Casa  Civil  da  Presidência  da
República restitui 81 Exposições de Motivos, correspondentes a determinados processos administrativos, informando ter
identificado a falta de documento apto a autorizar mudanças na situação jurídica das concessionárias (ex: transferência
indireta, renovação, etc.).
2. Por essa  razão, encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão,  a  fim de que  se  regularize  a
instrução do processo.

 
Brasília, 17 de março de 2017.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00025000119201751 e da chave de acesso 3a6916c8

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 29693467 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
17­03­2017 09:55. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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00025.000119/2017-51 

PRESIDÊNCIA 1)A REPÚBLICA 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura 

Palácio do planalto 4° andar 403/417, Zona Cívico Administrativa - Brasília!DF, CEP 70 150-900 

Oficio-SEI 0  2/201 7/SAINF/SAJ/CC-PR 

Brasília, 22 de fevereiro de 2017. 

Ao Senhor 

Arthur Cerqueira Valério 

Consultor Jurídico 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
70067-900 
BrasílialDF 

Assunto: Devolução de Exposições de Motivos para juntada de documentos 

Sr. Consultor Jurídico, 

Conforme acordado em reunião entre esta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa 
Civil da Presidência da República e essa Consultoria Jurídica do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, encaminhamos a relação de processos administrativos de 
radiodifusão que estão nesta Casa Civil e que precisam ser complementados com os documentos 
legalmente exigidos quando do protocolo dos pedidos das entidades junto a esse MCTIC. 

Todos os processos no relatório em anexo serão devolvidos via SEI e SIDOF, sendo 
que neste segundo sistema, o controle de assinaturas a serem mantidas se dá somente por meio do 
MCTIC. 

Atenciosamente, 

Christianne Dias Ferreira 
Subchefe-Adjunto de Infraestrutura 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento  imprimir web... 02/03/2017 Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995143)         SEI 53000.059414/2011-72 / pg. 110
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MCTIC 

t2 	(3t 

RcVO 

-. 	- 

Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995143)         SEI 53000.059414/2011-72 / pg. 111



-: SEI / PR - 0074248 - Oficio-SEI:: 
	 Página 2 de 2 

Documento assinado eletronicamente por Christianne Dias Ferreira, Subchefe Adjunto, 
em 01/03/2017, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
62, § 12, do Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

b 

rji 
A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 

- 	0074248 e o código CRC 7BA989C1 no site: 
(https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador  externo.php? 

b • acao=documento conferir&id orgao acesso externo0) 

Referência: caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ng 00025.000119/2017-51 	SEI n2  0074248 
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:: SEI! PR - 0077000 - Memorando-SEI:: 	 https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei!conirolador.php?acao=document...  

55000.000515/2017-58 

Casa Civil 
Secretaria-Executiva 

Memorando-SEI n°211/201 7/SE/CC-PR 
Brasília, 23 de fevereiro de 2017. 

Ao Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República. 

Assunto: Afastamento do País. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo o Processo n° 55000.000515/2017-58, que trata sobre o afastamento do 
País do servidor JOSE CARLOS ZUKOWSKI, tendo em vista a publicação no Diário Oficial da 
União, seção 2, página 3, no dia 23 de fevereiro de 2017. 

Atenciosamente, 

JOSÉ CORDEIRO NETO 

Chefe de Gabinete 

\ Documento assinado eletronicamente por José Cordeiro Neto, Chefe de Gabinete, em 
24/02/2017, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 
12, do Decreto n2  8.539. de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0077000 e 
o código CRC 956BF732 no site: 
(httDs://sei-pr.presidencia. gov.br!sei/controladorextemo.php?acao=documentoconferir& 
idorgaoacessoexterno=0) 

Referência: Processo n2  55000.000515/2017-58 	 SEI fl2  0077000 
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DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS DE RÁDIODIFUSÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS - 01/03/2017 

RENOVAÇÃO - SONS E IMAGENS 

EM 2  28/20 17 MCTIC 53000.061863/2006-13 Renovação da concessão outorgada originalmente ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através de sua 
Secretaria de Educação e Cultura, e posteriormente transferida à FUNDAÇAO CULTURAL DE PIRAT[NT - 
RÁDIO E TELEVISAO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens na localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

EM ú2  27/20 17 MCTIC 53900.034453/2015-47 Renovação da concessão outorgada à Rede União de Rádio e Televisão Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 

EM n2  6/2017 MCTIC 53000.015534/2004-39 Renovação da concessão outorgada à Televisão Rio Grande S.A., para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio Grande, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.051937/2006-11 Renova a concessão outorgada à Rádio e Televisão Tarobá Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Cascavel, estado do Paraná. 

EM n 171/2016 MCTIC  
Renovação da concessão outorgada à TELEVISÃO RIO FORMOSO LTDA. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Jataí, estado de Goiás. 

EM n2  25/2017 MCTIC 53000.025124/200749 
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53670.002069/2002-11 Renovação da concessão outorgada à SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISÃO LTDA. para 
executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso 

EM n2  24/2017 MCTIC do Sul. 

53900.007781/2015-71 Renova da concessão outorgada à FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT para executar o Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Curitiba, estado do Paraná. 

EM n 00 184/2016 MCTIC 

53000.000369/2006-82 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à Televisão Planalto Central Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Porangatu, estado de 

EM n2  0193/2016 MCTIC Goiás. 

53000.010042/2007-08 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à TV INDEPENDÊNCIA NORTE DO PARANÁ 
LTDA., conferida à Rádio Televisão Vanguarda Ltda., por meio do Decreto n° 79.330, de 2 de março de 1977, 

EM n2  0156/2016 MCTIC publicado no Diário Oficial da União em 3 de março de 1978, atualmente denominada TV Independência Norte 
do Paraná Ltda., conforme portaria n° 66, de 12 de março de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Comélio Procópio, estado do Paraná. 

53000.072155/2006-16 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 3 de dezembro e 2006, a concessão 
outorgada à Rádio e Televisão Bandeirantes da Bahia Ltda., por meio do Decreto n° 78.481, de 28 de setembro 

EM Ú2  0001/2017 MCTIC de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 1976, para executar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Salvador, estado da Bahia. 

53000.036133/2007-65 Renova a concessão outorgada à TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Recife, estado de Pernambuco. 

EM ri2  0013/20 17 MCTIC 
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53000.045005/2005-41 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 21 de dezembro de 2005, a concessão 
outorgada à TV INDEPENDENCIA OESTE DO PARANA LTDA. 

EM n2  0004/2017 MCTIC 

53000.022111/2004-75 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à TV Diário Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 

EM n2  0007/20 17 MCTIC 

53000.031438/2010-86 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 30 de setembro de 2010, a concessão 
outorgada à Televisão Cidade Modelo Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

EM n2  0002/2017 MCTIC radiodifusão de sons e imagens, no município de Dourados, estado do Mato Grosso do Sul. 
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RENOVAÇÃO FREQUENCIA MODULADA E ONDAS MÉDIAS 
EM n2  O 199/2016 MCTIC 53000.005277/2007-70 Renovação da outorgada à Rádio Som Maior FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no município de Criciúma, estado de Santa Catarina. 

EM n° 200/2016 MCTIC 53000.022860/2008-26 Renovação da outorga deferida à Rádio Difusora de Cáceres Ltda. para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Cáceres, Estado do Mato Grosso. 

Renovação da concessão outorgada à Rádio Cultura de Naviraí Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Naviraí, estado do Mato 

EM n2  192/2016 MCTIC 53000.019718/2007-11 Grosso do Sul. 

53000.052145/2007-37 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de outubro de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO 
SOCIEDADE SEBERI LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

EM n2  0179/2016 MCTIC em onda média, no município de Seben, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.023205/2013-52 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a permissão outorgada à Radio 
Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

EM n2  0185/2016 MCTIC sonora em frequência modulada, no município de Viamão, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.017739/2012-69 Renovação da permissão outorgada à Rádio JIK FM Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Brasília (Taguatinga), Distrito Federal. 

EM ú2  178/2016 MCTIC 

53000.017635/2012-54 Renovação da permissão outorgada à Radio Principal FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Valparaíso de Goiás, estado de Goiás. 

EM ú2  0186/2016 MCTIC 
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53000.012652/2008-19 Renova a permissão outorgada à J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda., para executaro serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Gravatá, estado de Pernambuco. 

EM n 00187/2016 MCTIC 

53900.008062/2014-96 Portaria que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
COSTA DOURADA, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 

EM n 0195/2016 MCTIC exclusivamente educativos, na localidade de Manaus, estado de Amazonas. 

53000.019342/2008-25 Renova a permissão outorgada à Rádio FM América de Aquidauana Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Aquidauana, estado 

EM n2  0194/2016 MCTIC do Mato Grosso do Sul. 

53000.041005/2012-09 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Itapema FM de Florianópolis Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Joinvilie, 

EM 1122 0188/2016 MCTIC estado de Santa Catarina, originariamente concedida à CV - Rádio e Televisão Ltda. 

53000.025840/2007-26 Portaria que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio Difusora Nortestado Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Gabriel do 

EM ti2  0196/2016 MCTIC Oeste, estado do Mato Grosso do Sul. 

53000.021672/2008-81 Portaria que renova pelo prazo de dez anos a concessão outorgada à Fundação Cultural Nossa Senhora da 
Glória de Maringá, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

EM n2  0197/2016 MCTIC média, no município de Mandaguaçú, estado do Paraná. 

53000.050022/2009-23 Portaria que renova a concessão outorgada à Max Comunicação Ltda., originariamente concedida à Empresa 
Jornalística O Povo S.A., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

EM n2  0145/2016 MCTIC média, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 
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53000.016307/2011-50 Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO ATALAIA LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Campo Erê, estado de Santa 

EM n2  0158/2016 MCTIC Catarina. 

53000.041498/2007-10 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Jornal de Hoje Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Maceió, estado de 

EM n2  0143/2016 MCTIC Alagoas. 

EM n°0148/2016 MCTIC 53900.009140/2014-70 Portaria que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Santa Cruz do Capibaribe, estado de Pernambuco. 

53790.000305/1998-15 Portaria que renova pelo prazo de dez anos a permissão outorgada à Rádio Sociedade Sobradinho Ltda., para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sobradinho, estado do 

EM n2  0120/2016 MCTIC Rio Grande do Sul. 

53000.050773/2007-88 Portaria que renova a concessão outorgada à Rádio República de Morro Agudo, para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Morro Agudo, estado de São Paulo. 

EM n 005/20 17 MCTIC 

Portaria que renova a concessão outorgada à Alagamar Rádio Sociedade Ltda., para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Macau, estado do Rio Grande do Norte 

EM n2  124/20 16 MCTIC 53000.063659/2005-56 

53000.061475/2011-08 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de CatanduvalSP, cujo 
objeto foi adjudicado ao MUNICIPIO DE CATANDUVA. 

EM n2  0122/2016 MCTIC 
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53000.024521/2009-65 Portaria que renova a concessão outorgada à Rádio Doze de Maio Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Lourenço do Oeste, 

EM Ú2  0126/2016 MCTIC estado de Santa Catarina. 

53000.092143/2006-08, Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO TERRA DE MONTES CLAROS LTDA., para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Montes Claros, 

EM n2  0123/2016 MCTIC estado de Minas Gerais. 

53000.003954/2014-44 Portaria que renova a permissão outorgada à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.,para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio 

EM n2  115/2016 MCTIC Branco, estado do Acre. 

53640000323199721 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Aratu Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia. 

EMn2  0114/2016 MCTIC 

53000.024307/2008-28 Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO BELA VISTA LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Bela Vista, estado do Mato 

EM n2  0112/2016 MCTIC Grosso do Sul. 
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53000.019584/2007-3 8 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de julho de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO 
PRINCESA DA SERRA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

EM n° 00198/2016 MCTIC em onda média, no município de Itabaiana, estado de Sergipe. 

EM n° 111/2016 MCTIC ' 53000.055019/2015-09 ' Transferência indireta, com modificação de quadro diretivo, da concessão outorgada à TV Serra Azul Ltda., 
para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Mateus Leme, estado de Minas 
Gerais. 

EM n° 3/20 17 MCTIC 53000.054438/2013-05 Transferência direta da concessão outorgada à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Fortaleza, estado do Ceará, para a 
Rádio e Televisão União Ltda. 

EM n22 176/2016 MCTIC 53900.014122/2014-18 Transferência direta - concessão para a TGD Comunicações Ltda.Concessionária - serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no município de Varginha, estado de Minas Gerais. 

EM n2  098/2016 MCTIC 53000.025225/2010-15 Transferência indireta com modificação de quadro diretivo da concessão outorgada à TELEVISÃO 
PIRAIITINGA LTDA., para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Catalão, 
estado do Goiás 
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EM n° i 75/2016 MCTIC Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul. AVISO DE HABILITAÇAO N° 09/2011. 

53000.057408/2011-81  
EM n22 167/2016 MCTIC 53000.002580/2013-69 Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Aliança 

Comunitária (ALICOM), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tianguá/CE 

EM n2  013 1/2016 MCTIC 53000.021339/2010-96 Outorga de radiodifusão de sons e imagens, em favor da a Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 

no Município de Curionópolis, Estado do Pará 

EM n2  191/2016 MCTIC 53000.061812/2011-59 Outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, na localidade de 
Paranaguá/PR, canal 49E, cujo objeto foi adjudicado à Universidade Federal do Paraná-UFPR. 

EM n 160/2016 MCTIC 53710.000552/2002-48 Outorga radiodifusão sonora em onda média, no Município de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais. 

EM Ú2  173/2016 MCTIC 53000.003644/2010-04 Outorga de permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
para a localidade de Lagoa da Prata, no Estado de Minas Gerais. 

EM n22 0177/2016 MCTIC 53000.058587/2011-73 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Nova Friburgo/RJ, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO 
TECNOLOGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA 

EM n 0181/2016 MCTIC 53000.059087/2011-59 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Marabá/PA. 
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EM n2 0183/2016 MCTIC 53000.013513/2010-27 Outorga permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada para a 
localidade de Campo Belo do Sul, no Estado de Santa Catarina. 

EM n 0182/2016 MCTIC 53000.060663/2011-19 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Arapiraca/AL, em favor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA - IFAL. 

EM ú2  0168/2016 MCTIC 53000.059021/2011-69 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Chapecó/SC, adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARiNA 

EM n2  0189/2016 MCTIC 53000.008620/2012-03 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Estância/SE, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Universidade Federal de Sergipe. 

EM n° 0149/20 16 MCTIC 53000.005325/2012-97 Outorga concessão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, 
para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jacobina/BA. 

EM ú2  0172/2016 MCTIC 53000.006271/2010-15 Outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, para 
a localidade de Betânia, no Estado de Pernambuco, com adjudicação do objeto à licitante R. E. 
COMUNICAÇAO LTDA 

EM n2  0165/2016 MCTIC 53740.000250/2001-31 Outorga para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Trairi e 
Viçosa do Ceará, ambas no Estado do Ceará, em favor Rádio FM Serrote Ltda. 

EM Ú2  0157/2016 MCTIC 53000.067009/20 1 1-28 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Três LagoasfMS, cujo objeto foi adjudicado à FACULDADES INTEGRADAS DE TRES 
LAGOAS 

EM n00128/2016 MCTIC 53000.014329/2010-02 Outorga radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Umbaúba, Estado de Sergipe, em 
favor da TOTAL - Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

EM n2  0130/2016 MCTIC 53000.008174/2012-29 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Januária/MG, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, 

lo 
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CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS JANUÁRIA. 

EM n2  0142/2016 MCTIC 53000.045699/2010-83 Outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM), 
em favor de RÁDIO CÁNAÃ FM LTDA, no Município de Treviso/SC. 

EM n° 0155/2016 MCTIC 53740.000259/2002-23 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Matos Costa, Estado de Santa 
Catarina, em favor da FM Radiotto Ltda. 

001 50/2016-MCTIC 53000.057831/2011-81 Outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada 
(FM), em favor da TJINTVERS1DADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC), em Ilhéus/BA. 

EM n2  0141/2016 MCTIC 53000.059414/2011-72 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Feira de Santana/BA, constante do Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA. 

EM n2  0134/2016 MCTIC 53000.006332/2012-14 Outorga Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos, no município 
de Careiro, estado do Amazonas, constante do Aviso de Habilitação n° 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS, 

EM n2  0140/2016 MCTIC 53740.000857/2000-31 Outorga radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santa Terezinha do Itaipu, Estado 
do Paraná, em favor da a SISTEMA RGL DE COMUNTCAÇAO LTDA. 

EM n2  147/2016 MCTIC 53720.000345/2002-74 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Aurora do Pará, Estado do Pará, 
em favor da a A2 COMUNICAÇOES LTDA. 

EM n2 0144/2016 MCTIC 53000.006767/2012-51 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos, 
na localidade de Manacapuru/AM, em favor da adjudicado à Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
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EM n2  0146/2016 MCTIC 53000.072343/2013-65 Outorga concessão à Rádio São Roque Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Faxinal do Soturno, estado do Rio Grande do Sul. 

EM Ú2  0138/2016 MCTIC 53000.065857/201 1-01 Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Paranavaí!PR, cujo objeto,  foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANA 

EM n2  136/2016 - MCTIC 53000.059079/2011-11 Outorga de serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Montes Claros/MG, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MiNAS 
GERAIS (UFMG). 

EM n2  00135/20 16 MCTIC 53000.006331/2012-61 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Parintins/AM, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS. 

EM n2  0152/2016 MCTIC 53000.058765/2011-66 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Juazeiro do Norte/CE, adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - UFC 

EM n2  0121/2016 MCTIC 53000.002269/2010-77 Outorga de Radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Condeúba, Estado da Bahia, em 
favor da a Total - Comunicação Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

EM n2  0113/2016 MCTIC 53000.042680/2010-85 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Olho d Água, Estado da Paraíba, 
em favor da a B & D SISTEMA DE COMUNICAÇOES LTDA. 

EM n2  0116/2016 MCTIC 53790.000837/2001-55 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tapejara, Estado do Rio Grande 
do Sul, em favor da a FM Murcia LTDA. 

12 
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EM n° 170/2016 MCTIC 53000.070524/2013-57 Outorga em favor da Associação dos Moradores Amigos de Maragogipe explore o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Maragogipe / BA. 

EM n2  165/2016 MCTIC 53650.000551/2001-74 Outorga concessao para a exploraçao dos Serviços de Radiodifusao Sonora em Ondas Médias, na localidade 
de Trairi e Viçosa do Ceará, ambas no Estado do Ceará. 

A anulação do ato de habilitação de RÁDIO FM SERROTE LTDA 

Desclassificação superveniente da entidade REDE SOL DE COMUNICAÇÕES 

e) Já houve homologação para a localidade de Trairi/CE, com adjudicação do objeto à proponente REDE SOL 
DE COMUNICAÇOES LTDA. 

13 

Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995143)         SEI 53000.059414/2011-72 / pg. 126



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.059414/2011-72
 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 17/03/2017, às 11:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1742434 e o
código CRC 8B67E09E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059414/2011-72 SEI nº 1742434
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Referência: Processo nº 53000.059414/2011-72.

 

 

                    Tendo em vista a COTA JURÍDICA nº 232/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
cumpre restituir os autos, referentes à seleção de Feira de Santana/BA�, para nova assinatura
do Ministro na Exposição de Motivos, pois esta foi encaminhada para a Casa Civil sem o
devido anexo.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 07/04/2017, às 13:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
18/04/2017, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 19/04/2017,
às 12:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1793253 e o
código CRC A4D61226.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO
 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

 

                     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059414/2011-72, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Feira de
Santana/BA, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado
no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 20 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 03 de julho
de 2014, em conformidade com a Portaria n° 478, de 14 de setembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 03 de julho de 2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Feira de Santana, estado
da Bahia.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Feira de
Santana, estado da Bahia: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos
e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo
está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para
assinatura.

 

Referência: Processo nº 53000.059414/2011-72 SEI nº 1793253
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.059414/2011-72.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação (acréscimo de
informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos enviada junto ao Processo
em referência, que trata da outorga à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA
para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Feira de Santana/BA, segue Minuta
devidamente atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 10/05/2017, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 12/05/2017,
às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1848264 e o
código CRC E3B5CE9D.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO
 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

 

                     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059414/2011-72, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Feira de
Santana/BA, por meio do canal 300E constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de
setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo
objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, por
intermédio do Despacho de Homologação de 20 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União de 03 de julho de 2014, em conformidade com a Portaria n° 478, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 03 de julho de 2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Feira de Santana, estado
da Bahia.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Feira de Santana/BA, por meio do canal 300E, que produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à concessão da outorga.

 

Referência: Processo nº 53000.059414/2011-72 SEI nº 1848264
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059414/2011-72, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Feira de
Santana/BA, por meio do canal 300E constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de
setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo
objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, por
intermédio do Despacho de Homologação de 20 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União de 03 de julho de 2014, em conformidade com a Portaria n° 478, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 03 de julho de 2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato
de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para
onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Feira de Santana, estado
da Bahia.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Feira de Santana/BA, por meio do canal 300E, que produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.
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6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à concessão da outorga.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 06/06/2017, às 16:26,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1879968 e o
código CRC 8969BE91.

Referência: Processo nº 53000.059414/2011-72 SEI nº 1879968
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima, Chefe de
Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1939186 e o
código CRC 4FD6ED13.

Referência: Processo nº 53000.059414/2011-72 SEI nº 1939186
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EM nº 01081/2017 MCTIC 

  

Brasília, 18 de outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059414/2011-72, relativo a 

procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Feira de Santana/BA, por meio do 

canal 300E constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário 

Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Despacho de Homologação de 20 de 

junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 03 de julho de 2014, em conformidade com 

a Portaria n° 478, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 03 de julho de 

2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 

legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 

serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 

somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 

encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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